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ÇfíiíIírS

município de planalto
CMPJN° 76.460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA N° 165/2013, EDITAL CONVITE N° 029/2013,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CONSTRUTORA
VALE DO CAPANEMA LTDA.

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois
mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA
LTDA., neste ato representada por sua administradora Sr. VALCIR MACHADO DE
MELLO, resolvem em comum acordo editar o contrato administrativo de execução
de Obra n° 165/2013, firmado entre as partes em data de 16 de agosto de 2013, cujo
objeto é a contratação de empresa visando contratação de empresa visando a
execução de infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo
conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma ffsiro-
financeiro, no seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Quinta (dos
prazos), constante do contrato administrativo de execução de obra n° 165/2013,
prorrogado o prazo de execução e entrega do objeto, por mais 40 (quarenta) dias.

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLON FERNANDO KUHNRefeito Municip

VALCIR MACHADqDpMELLO
Construtora Vale do Capanema Ltda.

Testemunhas:

O^ECIR CAMPOS
C.i/rG n° 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONl

CI./RG 3.895.670-1/PR



município de planalto
CATP/iV 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e~ntail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA
N° 165/2013, EDITAL CONVITE N° 029/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto E CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA

LTDA.

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois

mil e treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,

Sr. MARLON FERNANDO KUHN e CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA

LTDA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. VALCIR MACHADO

DE MELLO, com fulcro no art. 65,1, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93, resolvem aditar

o contrato de execução de obra n° 165/2013 (edital convite n'' 029/2013), firmado entre

as partes em data de 16/08/2013, cujo objeto é a execução de infra estrutura para

implantação de academia da 3® idade e parque infantil, a ser executado no Distrito de

São Valério, Município de Planalto, conforme especificações e anexos constantes do

edital convite n° 029/2013, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão de alterações quantitativas, bem como de

modificações para melhor adequação técnica do projeto original, consoante planilha

orçamentária anexa, fica acrescido ao valor constante da cláusula primeira, do contrato

de execução de infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque

infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto, (edital

convite n° 029/2013), a importância de R$ 5.005,40 (cinco mil, cinco reais e quarenta

centavos), totalizando o importe da contratação em R$ 40.784,29 (quarenta mil,

setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e nove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira (do valor), passando o valor

total contratado na importância de R$ 40.784,29 (quarenta mU, setecentos e oitenta e

quatro reais e vinte e nove centavos).



'CàülT?

município de planalto
CNPJN" 76.460.526i/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PAFiANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se

este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

/>? 'L
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

VALCIR MACHADO DE

Construtora Vale do Capane

Testemunhas:

OLDECIR CANTOS
C.I./RG n° 6.045.397-7/PR

I

LUIZ CARLOS BONI

C.L/HG n° 3.895.670-1/PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE INFRA ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA 3" IDADE E PARQUE INFANTIL

LOCAL: DISTRITO DE SÃO VALÉRIO
DATA; JULHO DE 2013

ORÇAMENTO QUANTITATIvo 1° ADITIVO

Item Discriminação Uníd Quantidade R$ R$ Percentual Quantidade R$ R$

Unit Total aditivo Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 Placa de execução (conforme padrão fornecido) m2 2,00 195,02 390,04 44,07% - 390,04

1.3 Limpeza e locação unid 1,00 495,00 495,00 55,93% - 495,00

Total item 1 885,04 2,47% 885,04

2 PISOS

2.1 Aterro compactado manualmente m3 5,52 18,88 104,22 0,84% - 104,22

2.2 Camada de brita e= 5cm m3 18,32 48,00 879,36 7,05% - 879,36

2 3 Lastro de concreto simples com impermeabilizante. e=5cm m2 96,00 31,50 3.024,00 24,26% - 3.024,00

2.4 Regularização de piso/base em arqamassa e=3cm m2 96,00 17,76 1.704,96 13,68% - 1.704,96

2.5 Polimento com juntas de dilatação m2 96,00 15,00 1.440,00 11,55% - 1.440,00

2.6 Preparação do terreno e assentamento de paver m2 301,09 16,00 4.817,44 38,65% - 4.817,44

2.7 Chumbamento de aparelhos para atividades físicas unid 1,00 495,00 495,00 3,97% - 495,00

Total item 2 12.464,98 34,84% 12.464,98

3 PAREDES/BANCADAS

3.1 Alvenaria com tijolos 1/2 vez m2 11,85 36,89 437,15 8,85% - 437,15

3.2 Reforço para travamento do muro de arrimo unid 1,00 500,00 500,00 12,50% 7,00 3.500,00 4.000,00

3.3 Mesa de concreto com Banco unid 5,00 800,00 4.000,00 81,02% - 4.000,00

Total item 3 4.937,15 13,80% 8.437,15

4 REVESTIMENTO DE PAREDES

4.1 Chapisco em parede externa,arpam.de cim.e areia, traço 1:3 e=5mm m2 59,70 3,12 186,26 9,27% - 186,26

4.2 Emboço em par.exter. arqam.mista, traço 1;4+50kq cim/m3 e=20mm m2 59,70 9,70 579,09 28,81% - 579,09

4.3 Reboco em parede externa, arqam, de cal hidratada 1:1,5 e=5mm m2 59,70 8,79 524,76 72,89% - 524,76

4.4 Pintura com tinta acrílica 2 de mãos m2 59,70 12,06 719,98 35,82% - 719,98

Total item 4 2.010,10 5,62% 2.010,10

5 ESTRUTURA METALlCA

5.1 Grade metálica com tubo 40x40mm com pontaletes pintada m2 155,25 96,50 14.981,63 98,68% 15,60 1.505,40 16.487,03

5.2 Portão metálico de abrir de 1.00x1,00 m unid 1,00 200,00 200,00 1,32%
- 200,00

Total item 5 15.181,63 42,43% 16.687,03

6 LIMPEZA FINAL DA OBRA

6.1 Limpeza final e geral unid 1,00 300,00 300,00 100,00% - 300,00

Total item 6 300,00 0,84% 300,00

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 35.778,89 100,00% 5.005,40 40.784,29

BDl JA INCLUSO NOS ITENS 30%

Marlon^eraando Kuhn
j Prefeito Municipal Roberto A.
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Diário Oficial dos Municípios
Secta^elr?. 06^tle^0szsm0ro de 2013

EXTRATO DE CONTRATO N» 2173013

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 063/2013

— do Sudoeste do Paraná - DIOEMS
InsObifdo pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 20ll aao ll-Edção N* 0489

SINATURA: 04 de dezembro de 2013

'(;i».'TP?aTí '■ítK; Município de Planalto
;  Spislmann e Rambo Ltda.
. .' TL' Ccn^-^i-^các de empresa especializada para à prestação deserviços visando

- a -rc .y. á" "35 A: 5es de Combate a Dengue, desenvolvidas pela
• A', c! : h.x.t oeste Município dePlaialfo .

-•I total rs 5.800.00 icmcomil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÉNCiA: 31/12/2013.
MARLON FERNANDO KUHN

Municipal
Cod076810

1  •..■ ■;,^0TER:V,0 ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 1983012 EDITAL
:.-0 rRESENCIALN» 043/2012, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO

'  • ■ -%RC COOPERA.nVAAGROINDUSTRlAL.

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mii e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, neste ato representado por
seuAdfnintstrador Sr. AÍRTON TURELLA, resolvem em comum acordo adltar o Contrato
Administrativo n" 198/2012. fi rmado entre as partes em data de 31 de agosto de 2012,
nos segjíntes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em Virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade aos itens constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando a
importância de R$834,84 (oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos),
conforme planilha demonstrâiva abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n"

3/2012. cetetrado entre as partes em dala de 31 de agosto de 2012, tendo como
'^prporte o valer de RS 11 782.30 (onze mil. setecentos e oitenta e dois reais e tinta

-r.tgvrs; passando o oDjeto total contratado no valor de RS 12.617,14 (dcze mil e
•  - /-'Viis L- dezessete reais e quatorze centavos)

1 COPPCOJTO mBjouNrr PSEÇO TOTAL

tarcc com 1Çx430mI 2S.95 990,08

cir» iKs ccrnS x^SIPo SunidMu 2,89 284.79

894.94

TiAUSULA SEGUNDA' Fica alterada a CLáusua Segunda (do vaior), em virtude do
ri-réscimo aos itens constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
•  :'nrataao na importância RS 12 517,14 (doze mil e seiscertos e dezessete reais e

centavos}
•• TERCEIRA Permanecem inalteradas as demais cláusulas e concSções

,  :cis ''siriirriento Oe conrato original, e não alteradas por este Instrumento.
L para vaiiciaoe ao que pelas partes foi pactuado, firma-se este instninento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
Aírton TURELLA
Coagro Cooperativa Agroindústria).
Testemunhas.

OLDECiR CAMPOS
C.i JRG n' 6.04Õ.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
0.1 ./RG n» 3.895.670-1/PR

PRÍNEIRO ADITiVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESIAÇAO DE
SERVIÇOS N° 051/2913, EDI1AL CONVITE N' 012/2013, CELEBRADO ENTRE O
'1IJMICIPI0 DE PUNALTO E FRANClELt GALHARDO

/,Li3':o 0'35 do niès clê dezempfo do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
-Lrú í-r.:i lepresentado pelo seu Prefeito. Sr. MARLON FERNANDO KUHN

3-\l-ardo nesie ato representado por seu Prociffador Sr JADERSON
.  . '-.El galhardo resolvem em comum acordo adita-oCorírato Administrativo de
-/estação de Serviços n' 051/2013, firmado entre as parles em data de 24 de abril de
20' i CUJO objeto é a contratação de empresa especializada objetrvsrdo a prestação de

de manutenção preventiva e corretiva visandoos consertos e reparos mecàiicos
I.' • ■V.'; cie máquinas' desta Prefeitura Municipal de Planalto, nos seguintes termos:

A .'.s. LA PRIME .RA Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
;  'iHíOí 50 liem constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato), totalizando a

•"'^r .' is os R5 3 003^0 (nove mil e três reais e sessenta centavos), conforme planilha
.  . .:r3ti v-3 3D2ía0 pertinente ao Contrato Administrativo de prestação de Serviços n®

.  .l10:3 teiebrado enlreas partes em dáa de24 de abril de 2)13, tendocomo Importe
o valor de RS 37.638.C0 (trinta e sete mil e seiscenlos e trirta e oito reais), passando
o objeto total contratado no vdor de R5 46.641.60 (quarenta e seis mil. seiscenlos e
quarenta e um reais e sessenta centavos)

rre^ QUAKT UNID DlSCniUNAÇAO VALOe
UMIT

VALOR
TOTAL

01 122 H

Praugía de servtgos Ce minutencio prevenlirt e
carretkre.vissndsn oraaloi ataoata meeinla»
Ce frMi de ensina dslt MuHcTab de RensBo.
Conbrme reiecâs carasna no enao \9I.

78,80 9.00390

TOTM. 1 9.003.90

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Ciáusuia Terceira (do Valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Ciãisuia Pnmeira (do objeto), passando o valor total
i- (.niratado na importância de RS 46.641,60 (quarenta e seis mil. seiscentos e quarenta e
ur rv.?,.;. = sessenta centavos)

• ' s.iLA ~ERC.EiRr\ Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condções

^ ?íjilB-45ftWr5|;
estipuladas no Instrumento de contrato original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes toi pactuado, fi rma-se este instrumento em duas vias
de Igua teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
JADERSON MICHAELGALHARDO
Francieli Galhardo.
Testem uihas.

OLDECIR CAMPOS
0,1 ./RG n» 6.045.397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.I ./RGn® 3.895.670-1/PR

PRJlUEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADIMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO
DE OBRA N* 165/2013, EDITAL CONVITE N" 029/2013, CELEBRADO ENTRE O
município OE PUNALTOE CONSTRUTORA VALE DO CAPANEIW LTDA

Aos quatorze dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO DE
PUNALTO. neste ato represertado pelo seu Prefeito. Sr MARLON FERNANtX) KUHN
e CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.. neste ato representada por sua
administradora Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO, resolvem em comum acordo editar o
contrato administrativo de execução de Obra n® 165/2013. fi rmado entre as partes em data
de 16 de agosto de 2013, cu|o objeto é a cortratação de empresa visando contratação
de empresa visando a execução de infra estrutura para implanâção de academia da 3*
Idade e parque infantil, a ser executado no Distrito de São Vaiério, Municipo de Planalto.
Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quanObtfvo e cronoyama físico-
financeiro, no seguintes lermos.
CLÁUSUU PRIMEIRA. Rca alterada bllaleralmente a Cláusula Quinta (dos prazos),
constante do contrato administrativo de erecução de obra n® 165/2013, prorrogado o
prazo de execução e entrega do objeto, por mais 40 (quarenta) das.
CLÃUSUU SEGUNDA: Permanecem Inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrato ori^nal, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas partes fbi pactuado, firma-se este instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO WJHN
Prefeito Municipal
VALCIR MACHADO DE MELLO
Construtora Vale do Capanema Ltda
Testemimhas:

OLDECIRCAMPOS
C.I./RG n®6.045.397-7<PR

LUIZ CARLOS BONI
C.I./RGn® 3.895.670-1/PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA N® 165/2013,
EDITAL CONVITE N® 029/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
CONSTRUTORA VALE DO CAPANEItM LTDA

Aos Vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e treze o MUNICÍPIO
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO
KUHN e CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA, neste ato representada por seu
representante legal, Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO, com fulcro no art. 65, 1, alíneas
"a" e "b", da Lei 8.666/93, resolvem adltar o cortfrato de execução de obra n° 165/2013
(edita convite n® 029/2013). fi rmado entre as partes em data de 16/08/2013, cujo objeto
ê a execução de infra estrutura para implantação de academia da 3* Idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valéno, Municipio de Planatto, conforme
especificações e anexos constantes do ecítal convite n® 029/2013. nos s^intes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razâode alterações quantitativas, bem como de modificações
para melhor adequação técnica do projeto criginal, consoante planilha orçamentária
anexa, fica acrescido ao valor constante da cláusiia primeira, do contrato de execução
de infra estrutura para implantação de academia da 3* Idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São Vaiério, Município de Planalto, (editas convite n® 029/2013).
a imporlância de RS 5.005,40 (cinco mil, cinco reais e quarenta centavos), totalizando o
importe da contratação em RS 40.784,29 (quarerta mil. setecentos e oiteita e quâro reais
e vinte e nove centavos)
CLÁUSUIA SEGUNDA: Fica alterada a Ciâisuia Terceira (do vaior), passando o valor
total contratado na importância de RS 40.784,29 (quarenta mii, setecentos e oitenta e
quatro reais e vinte e nove centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrate original, e não alteradas por este instrumento.
E. para validade do que pelas parles ibl pactuado, fi ima-se este Instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
VALCIR MACHADO DE MELLO
Construtora Vaie do Capanema Ltda
Testemunhas:

OLDECIRCAMPOS
CJ./RG n®6.045..397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.I/RGn® 3.895 670-1/PR

I^Pt Daria OieM Atiiads EUronieamnt* com CctU&cMo
P«»iolCP'BruU. AAMSOP-ActoàwletSm MrmUaIu

—\ <JoSdOM>l*<bPHcníCBg>tanlisOtjijl«nli:idkai<i«ito
daeumaiU OtnSaaMviiuibadoaMvéf doite.

Para centuNara autanUeidaâ» do
earlitJbo do tampo, irrfermt o

eòdfgo ao Sado no s/fa. 82S1859Í9

http://ainsop.dloenis,com.br
PigiiHAS



07 PUBLICAÇÕES LEGAIS
■.r^-

MIINICIPIÜ DE PIANALTÜ
CNP/N" 7&<âX»6«0n-]í

IVura SdoFmncltni .le I5S3.C£P.'85.7S<>-0M
/-maíí: phnaltolSríiM.cotnbr

I m.r: (0461 3S5Í4IM - Til*; («J 3S5S-SIÍI1
'•I.LVll.rO - P^lRAV/i

;KJMHKfl riiuui ttJIlIMIAO t;i>NlIlATO AnMIKIffIRAn\'0 PE
I \irvc.'-o m i>nR4 p* isvmu, EinTAi co^^vT^E S' amuru.
I.UIBR.4UÜ tNIKL U MUNIQnO DE TLANALIO E CONSfRUTORA
VAI r I)OCAF,\NHMA l.TDA.

A«« quMOTM diu do ml* d# rvn-Mnbra do âna d« Jot»
m 11» I rrM o MUN l^t Pi r> DF PIA NALTO, nnlo «to rtpn»«rU*do p«1o mu 7r«reito«
«it MARfDN VTKNANfXI KUHN t CONSTRITTORa VALE DO CAPANEMA
1 IT>As r-.'» «u«admiiair*JorA ?r. VAICIR MACHADO DE
\U I 1 O *<«v> vrrn<tii ««Nnwn ttordo rdiidr u .'oraruto Admmiarraiivo de C3iei'ufto

">• *' '-y. iirTA«ü<* tptiT «» pdrto «m dtf* d« 1o d* «gcoiodc 3019, m|0
' . •* ' J' «>T-\prd«a vturdn reifctoiacto d«* «mprvM vtaoisdo a

.  • -r '• pa'a jT>plarA^*;» d« ^adomia da 9* idoí* *
.. ^ i.. .«.• .-k .:^c:uv dv !Lk> Valárk« Munadpio d« fUnaho I ydo

i s. .1'-r-k.<n«'d.*«7ittvo. 9fV4(Ti«nUi ^uanidauve o nonegroma íIbc»

CLAUSULA 1'RJMLIRA: KUa Aboridi bilaterâlmo^ie a QuiftfA (doi
ptAzoaV omUfto de coitfne adfldrüMnttvo do omcuçío do obra f* 165/3013,
piu itigado c ptase do eaençto o «rORga do ofe^Mo. pofmâia40(quâmda) dlaa

CLAUSUIA SECUKDA: Ponnaffagtni ir^vndaa aa datnala climulaa o eordiçteA
oftip<aladoanoc«aUatooflginaL • aio olMradiO per «Mo irvtrttfMola

E, p«r* validada do qu« polaa paila fM paAuado, firm*«a
I ua* viaa da igual laor a

MAR l£»t FERNANDO KintN
PrdtitD Mmiripai

VALCIR MACHADO DE MELLO
CoMtnrtort Vak do Copajanu LtdA

município ni: planalto
CKPJS* 7fL4tO S26AOm-l6

l'rü(a São FntntíM dr /UffA 15&3 - CEP:»5.7SO-000
r-BTOi t: pUnaSto tt Htnr. cdn, br

ront: (040 3X5-4H00 - rnx^ (46) 3355^m
PlJ\SMTO • PARANÁ

riKMO AOmvo AO CONTRATO
M)SHMSIK.\1 IVO N* 197/2012, fc OflAL FRliGAO FKbSENClAL
N '>4S10ll, C l.l 1 l!R.\ÜO EOTRI: O MUNICITIO DE FL\NALTQ E
^Kn;^ ||i NHliJUI t JNK-

\<>ii U5n dian dMmtVd^ ouiubmdo ano drdoiafnll
irU 'Dh n AN.\L*n9, a*Ai fcpprt^rtado petoaau Pivíaiio, Sr.

1 %KI i)N hlFN WUtKUHN." ARNO HENRIQUE UNKnaaieaiompmanliala
7 • x-j AHNü Ht.VKJQUt IJNK, rwoWan sn conwi accodo

n  aJfrifimraii\-o rf 197/2012. rrtn b paitea em daáa de 31
da agoMO de 2012. ru^ cè^ne é a eerercacte da ampireaa vlaando á aqu«l(A9 d<
m«ena] da hgUMW a Um paia. deaiinado eníiaitwnetta «a ncrvaasdaJc» de
emawio daa mídadoe adiraolatrattváa daata Mumripio de Planalto, rv» aoguirtce
tarmor

CLAU S U LA PRIM LlRAi Fira aliered a bUaleralmaMe a Cliuiuia Nona (da vlgérvla).
«Bulanta do contraiu adminMrBivo n' 197/301Z premçedo o pram da vigência do
Controln. comoante a nNertda dàuauU, por mau 60 (aaaaèKa) dia&

CLÁUSULA SECUNDA.* Permanecem laaharadaa aa demaia diiaad» « cendàç^
cai2puledaanereittraaaonfMiaLnnB0dt«*radaaper«eie iTeOmnerUo

E. ptn validade do ^ue pelB pertae foi peemad^ firme-se
eaie ttetmmento em duaa viaa de igualtror e forma.

MARLON FERNANDO KU HN
PrafeUo LluaJelpal

.\ANO HENRIQUE LINK
Amo HetrIqueLbUi

CH rJFaRCA\(PC*
* 1 /K;n'ALA5>r.-/PR

1.V17.CARLC6BONI
CJ. /KG n' a /FR

t>t. fLAf^ALTO

•  « -V'. «I« Lei aare/B. B<ial«'»ew aíh ei

» Veléfi^ MyfW*#* «

»tM ea«<wdn« riiiii*

r«BB MunMFei

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

"PREGÃO PRESENCIAL" N* 06M013

O município de pl,analto/fundo municipal de saúde
DE PLANALTO, faz saba aos ímerissados que con base na Lei
Fcdcnl de n° 10.S30 de 17 dc julho de 2002; Decreto Municipal de n°
2727/2007 de 26/0S.'20O7 e suas alterações, subsidiariamente i Lei
Federal n" 8.666/93, sua.s alterações, IG123/7006 de 14 de dezembro de
2006 e demais legislações ^licáveís, em sua sede sito a Praça Sto
Francis» de Assis, 1583, fará realizar Licitaçio na Modalidade
PREGÃO PRESENClALsob n^OâSTOlS, confoRnc descrito abaira:
OBJETO; Aqnin^ dc cnnbusbvel, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo
dl Dota de veioilosAiiiquinas deiie Município de Rtnaho.
DATA DA ABERTURA: I!dedezaDbrode2013-ii I4:l}0boras.
Maioits informações junto ao Departamento de Licitações on boriiio de
e:^enle.

MARLON FERNANDO KLHN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça Sio Francisco de Assis, 1583
85.7594)00 ■ Planalto • Paiani

EXTRATO DE CONTR/ATO ü" IJÍ7013
CONVilEN» 0357013

DATA DA ASSINATURA; 02 de outubro de 2013
CONTR.ATAVFE; Município de PlanaRi)
CONTRATADA: A A. Colussi & Cia lida.
OBJETO: Contrataçio dc empresa visando a asecuçio de pavímentaçio
poEédrica nxn pedras irregLilares'dreii^em pluvial, com área de 1.052,00 m2,
sobre o Lote n' 03, Quadra n' 88 (Centro Público de Comoúilizafio de
Mulos Artesasais), .Miairipio de Planalto.
V.ALOR TOT.AL: RS 42986,13 (quateda e d«$ mil, novecentos e oitenta c seis
reais e treze centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/0370)4,

bLARLON FERNANDO KUIÍN
Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça Sto Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 2177013
DISPENS.A DE LICITAÇÃO bT 063/2013

D.ATA DA ASSINATURA; 04 de dezanbro de 2013
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRAT.ADA: Spiclmann c Rambo Uda
OBJETO: Contratação de empresa especializada para à prestação de
serviços visando exclusivamente a execução das Ações de Combate a
Dengue, desenvolvidas pela Secretaria de Saúde deste Munic^io de
Planalto..
VAI-OR TOTAL: RS 5.800,00 (cinco mil e oilocetilos reais).
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2013.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EOMOLOGAÇ.ÃOE.ATOAM;D1CATORIO
CONVIIEN'fl3S/20ü

O MKICÍPIO DE PUKALTO, c«d base ua Ui Fídetal 8.66693, faz
saber aos intaessadis que realizou abfltura de dceunteolos e pmpostas de preços
líferote edita! CONVIlí K' fl35.'J0!3 de acordo com o ahais) descrito:
OBJETO; Codrata;^ de empresa visando a execução de pivimeiilaçio poliédrica
tom pedras itregiàres'dreni>em phivial, ccm área de 1.032,00 in2, scixe o Lote o'
03, Quadra o' 88 (C^ Piblico de ConKrcialízaçio de Proikíts .Artesanais),

Eii;uesa:ÃACc4ussi&CiaUà
VALOR TOTAL RS 42.986,13 (quarenta e dois mii, novecentos e oileniae seis resis
e treze cflUivos).
DATA: 02 de mb de 2013

RESULTADO DEDlSm
DISPENSA h-ÍM/MU

O ULTiiCIPIO DE PIAN.ALTO, om base no aiL 24, inciso U da Lei
8666.93, e suas alterações posteriores, dispasa de lidlação a despesa abaixo

OBJETO. .Aquisiçio de caixas tétimcas, destinado ao deseovolvimeilo de açõe
executadas pela Seoeiaria Municipal de Saúde dste Muniripio de Planalto.
EMMSA: Poposki < Ruoso VeterioÉia t Engoiharia lida
VALOR: RS I.7IC(00 (im mi] e sctecenlos c da reais),
DATA: 05 de dezembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeilo Minicipal

RESLlTADODEDia-EiSA
DISPENSAiVOSSTOD

O Ml^lCIFlO DE PlANALIO. ctm base no al 24, bciso U da Lei
8.66693, e nos aheraçòes posteriorei dispensa d: licitação a despea abaixo
espKÍfkadt
OBJETO Oídnlação de onpresa e^iecializada risasdo i aqusi^ de ccetinas,
destinado ao desenvolvimeolo de ações executadas pela Secreiuii de Assistêorii
Social c Secretaria dc Educação, deste Mu&idpio de Plaiaito.
EMPRESA Loiri Corte e Cosuinu
VALOR: RS 7.947,90 (sete nil e novtcolas e quaiau e sele reais e nonola
cttUavos).
DATAI}4ded;zei!dnnde2013

MARLON FERN.ANDO KUHN'
Prefeito .Md:^

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENS.Ah'(l63fflll3

O MUNICÍPIO DE PlANALIO, ccm base no ail 24, nd» n à lei
866693, e suas aiteiaçto posteriores, diqKíisa de licitação a despesa abáxo
especificada.
OBIETO: Cixiírttaçlo de empresa especializada para à (nstaçio de soviços visando
exclusivameole a execução das Ações de Coudiale a Dengue, desenvolvidas pela
Secrelatii de Saúde de^ MinicipM de Flanaha.
EIPRESA: Spielttum e Rambo Uda.
VALOR: RS 5.800,00 (cinco mil e oitocentus teris).
DATA: 04 de dezenán de 2013

MARLON FERNANDO KLTIN
FVefeilo Mumcipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TREGÃO PRESENCUL' N^OST/IOU

O município de PLANALTO-PR., fez sabor aos iiileresados que
com base na Lei Federal dc n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Deaeto
Munidpai de if 2727/2007 de 26/06^2007 e suas alterações,
subsididamaite à Lei Federal if suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações ^lícáveis,
em sua sede sito a Raça Slo Francisco de Assis, I5S3, ferá realizar
Licitaçio na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL s(í) if 067/2013,
cmiforme descrito too:
OBJETO: Contrafeção de empea visando a (íestaçâo de serviços de
horas máquina, tipo, pá orregadeiia, a ser utilizadas em aterros,
ter^Ira^em, coite ^ terra cascalhamento de estradas e outns
serviços utilizados pelo htoidpio dePlanalto.
DATA DA ABERTURA: 18 de dezembro de 2013 - ás 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário
de expediente.

MARLONFERNAM)OKÜHN
Prefeito Municipal



;: (46) 3555-1432 - Cel. (46) 9914-9563

Rio Grande do Sul, 729 - Centro

!0 697 539/0001-03

85750-000 - PLANAJ[J_0 - _PARANA
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CNPJ 10.697.53Q/ooo't.Q3

Fi«c.l Prestação de Serviços
Da,acb Emissão

Endereço _/á t-f CyJ7 / '

CNPJ^
Quant.

Estado _ /^/C

Preço Unit
7"

vf

->vá

or4/.

- - AAj'^-

, rj .

'Ssaír on.-'
_,' ' ■" '*'■'•'"O .*7 ^

' ■ -"s,-

total rs "'' ' ri > *1 o ci Olc* i tH» 0--»»^ «I ■■»».



?rvA;5L. 'v/Ai t ̂ v 5

Conselho de Arquitetura e Urbanismo
"" «íe deiembro de 2O10

Banco DO Brasil I®''" I

ZTpr 00190.00009 02359.586001 02222.370187 9 58900000006709 _\U/PK I , ■..od;yC; dú Ci;derile ,^... .
1243-2/ 56987-9

lEspecie
RS

Ouanticrade ] Nosso número

Cadente

'\U/PR

Número do Documento
2222370

CPF/CNPJ ~

14.804.099/0001-99
Desconto/Abatimentos(-) Oiit^as deduções♦) Mora / Multa

Voncimanlo

22/11/2013

Sacado

CONSTRUTORA VALE DO '

1754)0480 ' *0 DO SHKIL
Instruções
CAU-PR-RRT • Exofclcw 2013 - RS br.og

í"') Outros acréscimos

23595860002222370-6
Valor documenti5

67.09
(-) Valor cobrado

^nuLõs

^^■■48:31
0141

NAO RKSBER APÚS o VEHCIMENTO Q Qq ~

E arS-í'" "E mni I r K
5. Descr

EXECUÇÃO EXECUÇÃO
DISTRITO DeLo^U/O ÜE flfíniirTcr

Autenticação mecânica

'erá proceder a baixa deste RRT

Declaro sert

''?43/0005(^^g^

67,09
. 67,09rOrnSON CARI.OS BRUSCHI - CPP: 039.354.759-00

8. Ir

' O compf

O^PJ: /5 4CÜ526.-0001-1C MUNICÍPIO

irovação du quitação



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
Registro de Responsabilidade Técnica - rrt

RRT SIMPLES
NO 0000001687131

Página 1/1

INICIAL

individual

z o 1 :? o o o 1 r> 8 ? 1 ;i 1

1. Responsável Técnico

Regislro Nacion.l: A5«63-5 EDERSON CARLOS BRUSCRI
Tieulo do Profissional: Arquitelo e Urbanista

CNPJ: 10.697,539/0001-03 Registro Nacional:

2. Dados do Contrato
16239-6 Empresa Contratada: CONSTRUTORA VALE

DO CAPANEMA - LIDA - ME

CNPJ, 76-460.526/0001-16 Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO
Contrato: 00

Valor: R$ 35.778,89

Data de Inicio: 23/10/2013

Observação:

jr.,"'!!/-'"«'-eis, „

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica

no,™, .éooicas Oe acess,.,™.. aBn/

de direito privado
Previsão de término: 10/11/2013

Colebrado em 23/10/2013

Açüo Institucional:

, „„ .ogiL^ 0^^:^ 5 T'
crdi n 3-4ab. de 2 de dezembro de 20043. Dados da Obra/Serviço

DISTRITO SÂO VALÉRIO

N«: 00

Bairro: DISTRITO SÃO VALÉRIO

UF: PR

Coordenadas Geográficas: O O

Complemento: DISTRITO DE SÃO VALÉRIO - Pl^NAl.
TO

CEP: 85750000
Cidade. PLANALTO

4. Atividade Técnica

Atividade: 2.1.1 • Execução de obra
Quantidade: 1,00

Unidade: un

5. Descrição

^.vvj UC LAtLUt^AO DE OBRAyíT 165/2013 -

6. Valor

7. Assinaturas

Declaro serenVverdaOeiras as informações acima

y ̂4^1. 4-/1/ Z, } (je /f ̂
Loco!

8. Informações

daia

■ o c™p,„.a„,e Be p=gan,e„,„ Be.erB se, epensaBo BpPp.en.p rrt

039.35'! /59-DO
foüRSOV C?\H1 OS Í3RJS0HI - Cfr

município de PiWt/Í-Snp,. r6.460.52(>,0001-10



Fone: (46) 3555-1432 - Cel. (46) 9914-9563

Av. Rio Grande do Sul, 729 - Centro - 85750-000 - PLANALTO PARANA

CNPJ 10 697.539/0001-03 Inscrição Estadual 90473389-02

Nota Fiscal Prestação de Serviços
Série "F"

032

Data da Emissaor.

Endereç

Cidade

CNPj

Discriminação Preço UnitQuant. TOTAL

ÍDEUCITAÇAOPROCESSO
(t) Conwte/i."-^
( ; T. Preço n."
(  I nnnmrrAnrifè n <>
(  ) Pregão Presencial -
^ r.nntrítlnnO í \
( ) Aditivo n." ' C
f ) Inegibilidade
( } niftpanftf»
Data }y / 7 /

— Chefe do Opto.

Ü/ ■ ^ v. //f< J TOTAL RS

n:irjostir S. Cia Ltda - Capanerna PR
0 1 iilo.ir oe 00! a 050 OC-O 52/05':

QC/.oiJroo o?



c
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE INFRA ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA 3® IDADE E PARQUE INFANTIL

LOCAL: DISTRITO DE SÃO VALÉRIO
DATA: 30 DE SETEMBRO DE 2013

V MEDIÇÃO

1.1

1.3

2

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

3.1

3.2

4.1

4.2

4.3

4.4

5.1

5.2

6.1

Item Discriminação

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

SERVIÇOS PRELIMINARES

Placa de execução (conforme padrão fornecido)
Limpeza e locação

Unid

m2

unid

Total item 1

Quantidade

2.00

1.00

R$

Unit

195,02

495.00

Aterro compactado manualmente

Camada de brita e= 5cm

Lastro de concreto simples com impermeabilizante. e=5cm
Regularização de piso/base em argamassa e=3cm
Polimento com juntas de dilatação
Preparação do terreno e assentamento de paver
Chumbamento de aparelhos para atividades físicas

Total item 2

m3

m3

m2

m2

m2

m2

unid

5.52

18,32

96,00

96,00

96.00

301,09

1,00

18.88

48.00

31,50

17,76

15.00

16.00

495,00

PAREDES/BANCADAS

Alvenaria com tijolos 1/2 vez

Reforço para Iravamento do muro de arrimo
Mesa de concreto com Banco

m2

unid

unid

REVESTIMENTO DE PAREDES
Total item 3

11,85

1,00

5,00

36,89

500,00

800,00

Chapisco em parede externa,argam.de cim.e areia, traço 1:3 e=5mm
Emboço em par.exter. arpam.mista, traço 1:4+50kg cim/m3 e=20mm
Reboco em parede externa, argam. de cai hidratada 1:1,5 e=5mm
Pintura com tinta acrílica 2 de mãos

ESTRUTURA METALICA
Total item 4

m2

m2

m2

m2

59,70

59.70

59,70

59,70

3.12

9,70

8,79

12,06

Grade metálica com tubo 40x40mm com pontaletes pintada
Portão metálico de abrir de 1,00x1.00 m

Total Item 5

m2

unid

155,25

1,00

96,50

200,00

LIMPEZA FINAL DA OBRA

Limpeza final e geral

Total Item 6
unid 1.00 300,00

RS

Total

390.04

495,00

885,04

104,22

879.36

3.024,00

1.704,96

1.440,00

Percentua

44.07%

55.93%

2,47%

0.84%

7,05%

24,26%

13.68%

4,817,44

495.00

12.464.98

437,15

500,00

4.000,00

4.937.15

186,26

579,09

524,76

719.98

2,010.10

14.981.63

200,00

15.181,63

300.00

11,55%

38.65%

3,97%

34,84%

8,85%

12,50%

81,02%

13,80%

9,27%

Quantidade

1^ MEDIÇÃO

2,00

1.00

5.52

18,32

150,00

8,50

1.00

28,81%

72,89%

35.82%

5,62%

98,68%

1,32%

42.43%

300,00
100,00%

0,84%

BDl JA INCLUSO NOS ITENS 30%

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 35.778,89 | 100,00%

40.00

35,00

20.00

Marlon Fernando Kuhn
Prefeito Municipal

'Prefeitura Múiídpal de
Robef1oA.Goe

Eng^CM

R$

Total

495,00

885,04

104,22

879.36

2,400,00

3.383,58

313,57

813,57

124,80

339.50

464,30

1.930,00

1.930,00

A



município de planalto

C]VP/JV° 76.460,52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coTn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO : PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de julho de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de infra
estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo conforme projeto,
memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.
Conforme abaixo:

Item Nome do produto Quant. Unid. Preço unit. Preço total

1 Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3® idade e
parque infantil, a ser executado no
Distrito de São Valério, Município de
Planalto.

01 UN 35.985,47 35.985,47

VALOR TOTAL 35.985,47

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 35.985,47 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e
quarenta e sete centavos).

Cordialmente,

ANTOI^ÍIO RENATO SANGALLI
Secretário de Obras e Serviços Urbanos



■0^^ A ;,

município de planalto
CNPJN" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 26 de julho de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para implantação de
academia da 3® idade e parque infantil, a ser executado no Distrito de São Valério,
Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta
convocatório da licitação/ contrato;

do instrumento

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLON FERNANDO KUHN
Fr^eito Municipal.
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Planalto-Pr., 29 de julho de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
execução de infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto, expedido
por Vossa Excelência na data de 26/07/2013, informamos a existência de previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da déspesa Funcional programática Destinação de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON EÍEMAR SCHABO
Secretário de Finanças
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PARECER:

Planalto-Pr., 29 de julho de 2013

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico dó processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de infra
estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
25/07/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 35.985,47
(trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recwso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

A Licitação dar;se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇ ̂-GLUtiÁL, regida Federal n.°
8.666/93 e suas alteraçõeSjJ-G'T23/2006 de 14 de dezembro de 200^e demais
disposições legais. ^ 1 J

PATR]

tO.209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 30 de julho de 2013

W

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de empresa visando a
execução de infra estrutxira para implantação de academia da 3^ idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE ....J2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédia da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, toma
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE sob n°

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de / / , às horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583. Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque infantil, a
ser executado no Distrito de São Valérío, Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I. contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

^  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à Interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de infra estrutura para implantação de academia da 3^ idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
máximo

unítano

Preço
máximo

Luiai

1 Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3® idade e
parque infantil, a ser executado no
Distrito de São Valério, Município de
Planalto.

01 UN 35.985.47 35.985,47
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TOTAL 35.985,47

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:DO

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso

220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
2230 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos 111 e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os llcitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone 0xx46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

®  respectivamente a documentação referente àhabilitaçao e a proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Editai, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N® /2013

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
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b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conform^e modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue á
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes 1.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1-As empresas deverâo^apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS,

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de ̂ regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de ̂ regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Reaional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7» da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital
assinada pelo representante legal da licitante.
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8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo l (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1-Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os íicitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
íicitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de [nenor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo

. ̂ ^ licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de oreco oara outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta lá
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão



>-AfiÍi.T?

município dé planalto
CNFIN"" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000
e-maih planalto@rline.cofn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos iteris ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1-0 preço máximo para a licitação importa em R$ ..... ( ).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALÍZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 60
^assenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordern de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias uteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no

ZTr. ® estabelecidos neste Edital, poderá convocar os' proponentesremanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos

drLefn°8 sS' ̂ '"^^Pendentemente da cominação prevista no art. 81.
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15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber; de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS
16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL
18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo 111 — Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade-
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- 0 Prefei^lo Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitaçao que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
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N

que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização oufinanceira, sem
ressarcimento.

Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal



I

MUNICIPIG DE PLANALTO
CNPJN'' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rlme.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ...V2013

CONVITE N^ ...../2013

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Mxmicipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n." com sede à

/  na Cidade de

/ neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n."
^  do CPF sob n." ^ residente e

domidliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de infra estrutura para implantação de academia da 3^ idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço
total

1 Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3^
idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São
Valério, Município de Planalto.

01 UN

TOTAL
'  ,'r . rr 1

" ® u presente lermo Contratualpara todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos as'
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta dá
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
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CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
''VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Mimicípio de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, quahdade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recinsos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
2230 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
mício com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administra'-ão nas '"nnHirftpt;
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS
Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem düeitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Piestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Conti*ato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabiiizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos sei-viços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ARTj no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na hcitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais*

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre'a
medicma e segurança do ti'abalho, obrigando seus empregados a
frabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de habalho;
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i) Reparar, corrigiiv remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contiato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segunda - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Conti-ato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n". 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes

com base na Lei n". 8.666/93, e dos pimcípios gerais de direito
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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DO FORO

As partes contratantes fícam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as paites este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTECONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 31 de julho de 2013

DE; Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de infra
estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LCll23/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

recer.

PATRIQUE M

OAB/PI 10.209
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CONVITE N"" 029/2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
029/2013, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de 13/08/2013, às 16:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
infra estrutura para Implantação de academia da 3° Idade e parque Infantil, a
ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
16:00 horas da data de 13/08/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 16:00 horas do dia
13/08/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

Nome do produto

Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3® idade e
parque infantil, a ser executado no
Distrito de São Valério, Município de
Planalto.

Quant. Unidade Preço Preço
máximo máximo

unitário total

35.985,47 35.985,47
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TOTAL 35.985,47

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000

2230 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "M" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 029/2013
ENVELOPE l - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:
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b) CONVITE H° 029/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU;

k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução
dos serviços (anexo VII).

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.
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8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e inclulr-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma ftsico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2008, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe np intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
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classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a ciassificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no quai os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os ciassificados com o menor preço, ou o ciassificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11-DOPREÇOMÁXIIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 35.985,47 (trinta e cinco mil,
novecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos).

12 - DA EXECUÇÂO/FISCALiZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização do objeto.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execuçãp do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em'desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,; orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

w  . . . -

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 60
(sessenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n® 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato rto
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista^ no art. 81,
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da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela ínexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18-DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
I) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
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da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 02 de agosto de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N° 029/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST,

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modadidade de CONVITE N°

029/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 029/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

_FONE:_

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

029/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

. - t
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CONVITE N° 029/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO;

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 029/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação reguLar perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 029/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 029/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 029/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 029/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

.1
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CONVITE N® 029/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) proflssionalps) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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EMPRESA:.

CNPJN°

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 029/2013

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2013 e anexos

I,ILIIIJV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-fmanceiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3^ idade e parque infantil, a ser executado
no Distrito de São Valério, Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ..../2013
CONVITE N^ ...V2013

Contrato admiiüstrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-
financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

total

Execução de infra estrutura para 01
implantação de academia da 3®
idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São

Valério, Município de Planalto.

TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projeto, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.
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CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇOE5 ORÇAMENTÁRIAS: "

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

220 " 02.103.04.122.0402-200^ 0.1.00.0000000
2230 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento á CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,. fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

h) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

3
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i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO '
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato à nenhurria

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
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município de planalto

CNPJ N" 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

'.'iií

TESTEMUNHAS:

n
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citacao

e: "iícítacao" <licítacao@planalto. pr.gov. bp>
ata: segunda-feira, 5 de agosto de 2013 14:11
ara: <geviL@hotmail.com>
nexar: PropostaROGER.esI; RECEBIMENTO.doc: ANEXO ll.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc;

ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc; EDITALrtf; MINUTA DE CONTRATO.doc
ssunto: CONVITE N® 029/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
PropostaROGER.esl
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

ANEXOVI.doc

ANEXO Vll.doc

EDITAL.rtf

M^TA DE CONTRATO.doc

05/08/2013
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citacao

e: "licitacao" <licítacao@planalto.pr.gov.bP>
ata: segunda-feira, 5 de agosto de 2013 14:10
ara: <valcir_mello@hotmail.com>; <tanla_fuhr@hotmail.com>
nexar: MINUTA DE CONTRATO.doc; PropostaMELLO.esi; RECEBIMENTO.doc; ANEXO ll.doc; ANEXO iii.doc;

ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc; EDITAL.rtf
ssunto: CONVITE N° 029/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaMELLO.esi
RECEBIMENTO.doc

ANEXO Il.doc

ANEXO Ill.doc

ANEXOIV.doc

ANEXOV.doc

ANEXOVI.doc

ANEXO Vll.doc

E'"'TAL.rtf

05/08/2013
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citacao

e: "lícítacao" <lícitacao@planalto. pr.gov. br>
ata: segunda-feira, 5 de agosto de 2013 14:09
ara: <chlquinho.materials@hotmail.com>
nexar: MINUTA DE CONTRATO.doc: PropostaCHIQUINHO.esI; RECEBIMENTO.doc: ANEXO ILdoc; ANEXO lll.doc:

ANEXO iV.doc: ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; ANEXO Vll.doc; EDITAL.rtf
ssunto: CONVITE N° 029/2013

Sua mensagem está pronta para ser enviada com o seguinte arquivo ou link anexo:
MINUTA DE CONTRATO.doc

PropostaCHIQUINHO.esI
RECEBIMENTO.doc

ANEXO ILdoc

ANEXO Ill.doc

ANEXO IV.doc

ANEXO V.doc

ANEXO Vl.doc

ANEXO Vll.doc

F' 'TAL.rtf

05/08/2013
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 029/2013

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

CNPJ 09.624.698/0001-90

ENDEREÇO: Rod Pr. 281 Km 625, s/tí". Bairro Industrial

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2013 e anexos

I,II,IIÍ,IV,V,VI,YII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3^ idade e parque infantil, a ser executado
no Distrito de São Valério, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 06 de agosto de 2013

NOME: BERENIS LGEVE FRANKEN

RGNM 0.574.178-2

ASSINATURA: P) OTISíA^ ̂  FFo(Vv
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

\

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 029/2013

RAZÃO SOCIAL; CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA -
ME

CNPJN" 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE:
4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2013 e anexos

1,11,1II,1V,V,VLV11, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,
orçamento quantitativo e eronograma físico-fmaneeiro, pertinente a
contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3" idade e parque infantil, a ser executado
no Distrito de São Valério, Município de Planalto.

Planalto-Pr. 06 de Agosto de 2013.

NOME: VALCIR MACHADO DE MELLO

RGN": 12R1715046

ASSINATURA:
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-rnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 029/2013

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA

CNPJ N° 11.993.665/0001-60

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 9052072880

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 029/2013 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial descritivo,

orçamento quantitativo e cronograma físico-flnanceiro, pertinente a

contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para

implantação de academia da 3® idade e parque infantil, a ser executado

no Distrito de São Valério, Município de Planalto

Planalto/Pr,, 06 de Agosto de 2013.

NOME: ROGER FELIPSEN

RG N°: 4.016.702-1 SSP/PR

ASSINATURA:

11.993.665/0001-60

CONSTRUTORA ROGER
LTDA.

T

AV. CAXIAS DO SUL. 219 - CENTROj _85750-OOQ - PLANALTO • PR

!
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rlhie.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

CNPJ 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

Credenciamos o Sr. ROGER FELIPSEN, portador da

cédula de identidade sob n°. 4.016.702-1 SSP/PR e CPF sob n°.

036.774.399-0, A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de CONVITE N° 029/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para

representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas,

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem

necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 13 de Agosto de 2013.

NOME: ROGER FBLIPSEN
11 -993.665/0001-60^

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06 ! OU

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR CONSTRUTORA ROGER
ltda.

AV. CAXiAS DC SUL. 219 - CPNTRn
|_85750-0ü0-PUNALTO



município de planalto
GVP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

^  ... Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO ^ PARANÁ

CONVITE N® 029/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJN° 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE: 4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST:PR

Credenciamos o Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO,

portador da cédula de identidade sob n° 12R1715046 e CPF sob n°

386835550/20. A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de CONVITE N° 029/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresà, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 13 de agosto de 2013.

VALCIR MACHADO DE MELLO

RG 12R1715046 /CPF 386835550/20

PROPRIETÁRIO



município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cotn.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 029/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE: 4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PR

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE

MELLO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 029/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2013.

VALCIR MACHADO DE MELLO

RO 12R1715046 /CPF 386835550/20

PROPRIETÁRIO
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planaIto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 029/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

O representante legal da empresa CONSTRUTORA

ROGER LTDA - ME., na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 029/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os íins de direito que estou(amos)

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 13 de Agosto de 2013.

NOME: ROGER FELIPSEN
' 11.993.665/0001-60

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CONSTRUTORA ROGER
LTDA.

CARGO: SOCIO-ADMINISTRADOR

AV. CAXIAS DO SUL. 219 - CENTRO
85750-000 - PLANALTO -
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 . PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

DATA: 13/08/2013

EMPRESA: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 11/09/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 04/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 04/12/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 08/10/2013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 01/02/2014;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Atestado de visita;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

-Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV);



Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

H° 000492013-14021665

Nome; CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

CNPJ: 11.993.665/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inclusive às inscritas em DAU, nâo abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://\Aww.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 15/03/2013.

Válida até 11/09/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/cws/conlexto/cnd/cnd.html
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VOLTAR

W

CAÊ^A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11993665/0001-60
Razão Social:CONSTRUTORA roger ltda

Endereço: AV caxias do sul 219 / centro / planalto / pr / 85750-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/08/2013 a 04/09/2013

Certificação Número: 2013080616192000492123

Informação obtida em 06/08/2013, às 16:19:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapei.asp7VARPes... 06/08/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ
(iOX-SRNO no tSTADO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10742056-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.993.665/0001-60

Nome: CONSTRUTORA ROGER LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

wvm.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 04/12/2013 - Fornecimento Gratuito

paaanA

w

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10742056-06

Emitida Eletronicamente via Internet

06/08/2013 -15:47:55

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF-&eCNPJ-l... 06/08/2013
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11.993.665/0001-60

Certidão n°: 33679025/2013

Expedição: 06/08/2013, às 15:49:24

Validade: 01/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 11.993.665/0001-60, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtiátst. jus . br



CONSTRUTORA ROGER LTDA-MC
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n° 11.993.665/0001-60
Alteração de sócio.

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982,
empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro,
CEP.85750.000, Município de Planalto, estado do Paraná, portador do RG 4.016.702-1,
SSP/PR e CPF 036.774.399/06; e VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n°
39, centro, na cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP 85750.000, portador do RG
12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, sócios componentes da empresa
CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME, estabelecida na Av. Caxias do Sul, n° 219,
centro, na cidade de Planalto, CEP.85750-000, estado do Pa;aná, com contrato social
registrado sob n° 41206771022, em 21/05/2010, r e s o I v e m por este instrumento
particular de Alteração de Contrato Social modificar seu contrato primitivo mediante as
seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio VILMAR FELIPSEN, que possui na sociedade
inteiramente integralizadas 2.000, (duas mil) quotas, no valor de R$.2.000,00, (dois mil
reais), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal seu capital no valor de
R$.2.Ò00,00, (dois mil reais), ao sócio ingressante LAIRTON JOVANI FORCUSCH
FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de bens, empresário, residente e
domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 256, centro, na cidade de Planalto, CEP
85750-000, estado do Paraná, portador do RG.7.331.498-4, SSP/PR e CPF
934.261.199/00, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio rètirante VILMAR FELIPSEN, dá ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, plana, rasa e geral quitação de quotas ora
efetuada, declarando este conhecer a situação econômica da sociedade, ficando sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de R$.20.000,00,
(vinte mil reais), dividido em 20.000, (vinte mil) quotas, no valor de R$.1,00, (hum real)
cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios: Quotas Capital
Roger Felipsen - 18.000 R$.18.000,00
Lairton Jovani Forcusch Felipsen - 2.000 R$ 2.000,00
Soma: - 20.000 R$20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratados, datam e assina juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr, 07 de fevereiro de 2011.
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Construtora Roger Ltda - me
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 11.993.665/0001-60

Planalto, Paraná, 07 de fevereiro de 20lT

£U:

Lairton .^varti l?oj:eusch Felípsen

Serafim Tovo - RG 693.147-2 SSP/P6^.147-jryij j y

Vilmar Felípsen

Jacsorf/Jos^lnntír-^G. 4)6f6.127-8, S^/PR



resario,

unicipio

CONSTRUTORA ROGER LTDA.
CONTRATO SOCIAL

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02//982, erqí
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, CEP.8575q.OOOi '
de Planalto, estado do Paraná, portador do RG 4.016.702-1, SSP/PR e CPF\036.77^
VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime universal de bens, empresário^ re
domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, na cidade de Planalto, estado d<
CEP 85750.000, portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, rèlrS; _
por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada, mediante
as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CONSTRUTORA ROGER
LTDA.", com sede e domicílio na Av. Caxias do Sul, n° 219, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85V5O.OOO, estado do Paraná, Comarca de Capanema, estado do Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000, (vinte mil), quotas, no valor de R$:1,00 (hum real), cada, ficando assim
distribuídos entre os sócios:

a) - O sócio ROGER FELIPSEN, 18.000, (dezoito mil) quotas, no valor de R$.18.000,00,
(dezoito mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 90
(noventa) dias desta data; e

b) - O sócio VILMAR FELIPSEN, 2.000, (dois mil) quotas, no valor de R$.2.000,00, (dois mil
reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 90, (noventa) dias
desta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica -"CONSTRUTORA-
Construção de residências, apartamentos, prédios comerciais, industriais, agropecuários e
públicos.".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas
atividades em 20 de maio de 2010.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio ROGER
FELIPSEN, ao qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da empresa e a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado
da prestação de caução, vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou
negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou
caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.



Construtora Roger Ltda
Contrato Social

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociãí, os/sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o casõ.

CI-ÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai oj^Qutra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todas as sócias. ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o aócjiD, a
título de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de deduçãoAscal
previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada á conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessora e a Incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescente, o valor de seus haveres serão
apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o
sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça
ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do
recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratados, datam e
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, qi
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. /j

5slna juntamente com duas
se obrigam por si e por seus

fíjih
Planalto, Pr, 12 de maio d

Serafim Tovo - RG 693.M7-2 SSP/P Jacson Uoaéd^j

-ístrutora roger ltpa •:.

,  AW'2-'5arlossai;varo
-l±2g^XARiqá3ERAL::::

.67^27-8, SSP/PR



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDEfRATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.993.665/0001-60

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ji/m/IÍiT^^'^^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

TITULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV CAXIAS DO SUL

CEP

85.750-000

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/05/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011,

Emitido no dia 06/08/2013 às 15:48:32 ídata e hora de BrasíliaL

I Voltar 1
Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/08/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 06/08/2013
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA OO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal 5.194 de 24 de dezembro de 1965,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atribuiçãoíões) de seu(s) respQnsável(eis) técníco(5).
Certidão n°: 67657/2013 Validade: 31/03/2014

Razão Social; CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME

CNPJ: 11993665000160

Num. Registro: 53749 Registrada desde : 23/08/2012
Capital Social: R$ 20.000,00

Endereço: AV CAXIAS DO SUL, 219 CENTRO

Município/Estado: PLANALTO-PR CEP; 85750000
Objetivo Social:
CONSTRUTORA - Construção de residências, apartamentos, prédios comércias,
industriais, agropecuários e públicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s)
responsável(eís) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - MÁRCIO LUIZ TONINI

Carteira: PR-6B411/D Data de Expedição; 04/09/2002
Desde: 23/08/2012 Carga Horária: 20: H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos que caso ocorra(m) a(teração(Ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/224844, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(ei5) técnico(s).

Emitida via Internet em 08/07/2013 08:25:49

Díspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaqjuridica.asp?SESSAO=rq6eDp7Fu4fw... 08/07/201
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DD PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n® 5.194/65, possiblíitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu
reqistro.

Certidão 67133/2013

Nome: MÁRCIO LUIZTONINI

Carteira - CREA-PR N° :PR-68411/D
Registro Nacional ; 1702870430
Registradoía) desde : 04/09/2002
Data Veto Registro :
Filiação : LUIZ JOSE TONINI

MARIA BORDIN TONINI

Data da Nascimento : 08/10/1971

Carteira de Identidade : 48954071
Naturalidade : SANTO ANTONIO DO SÜDOESTE/PR

Validade: 31/03/2014

CPF : 83203036991

Título(s):
ENGENHEIRO CIVIL

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU-SC

Data da Colação de Grau : 17/08/2002 Diplomí
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Diplomação : 17/08/2002

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013.

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/223453.

CREA-PR

Emitida via Internet em 05/07/2013 08:28:53

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á
respectiva ação penal.

http://crea\veb-crca-pr.org.br/consu!tas/ceríidao.asp?SESSAO-hi03lSOrD01N&COD... 05/07/2013



município de planalto

CNPIN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

CNPJN°: 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO: AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

MÁRCIO LUIZ

TONINI

ENGENHEIRO

CIVIL

PR 6841l/D

Declaramos, outrossim, que o profissional acima

relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 13 de Agosto de 2013.

NOME: ROGER FELIPSEN í 11,993.665/0001-60
RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
CONSTRUTORA ROGER

LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL. 219 - CENTROj 85750-000 - PLANALTO - PR



município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

ra<i I Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rluie.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁÍ-ÚnuT'?

CONVITE N® 029/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

029/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 13 de Agosto de 2013.

NOME: ROGER pfeÍLIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06Hl.993.665/0001-6Õn
CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR CONSTRUTORA ROGER

LTDA.

219 - CENTROI 85750-0Q0 - PLANALTO - prj
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município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

ANEXO IV - DECLARAÇAO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 029/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 13 de Agosto de 2013.

u;1i-.993.665/0001-60
NOME: ROGER FELIPSEN

RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06 CONSTRUTORA ROGER

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR
LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO1^5750-000 - PLAT-iALTO - PR



^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
^ CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583

, Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272
85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

DATA: 13/08/2013

EMPRESA: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 04/02/2014-

L
- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 04/09/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 02/02/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 04/12/2013'
L

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 08/10/2013-

L
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 01/02/2014;

L
- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Atestado de visita;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

- Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).

- Declaração de Idoneidade (anexo lU);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal (anexo FV);



Pedido CND Via Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIARIAS E às de TERCEIROS

N° 000842013-14021539

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ: 10.697.539/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,

:  Inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
!  administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
I  administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
j  (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n® 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo

i  art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
1  extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

i A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
1  qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
I  endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 08/08/2013.

Válida até 04/02/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwO 10.dataprev.gov.br/C WS/CONTEXTO/PCND1 /PCND1 .HTML
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IMPRIMIR; voltar:

^ Jif WJl
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: IO697539/OOOI-O3, 10697539/0001-03
Razão Social: CONSTRUTORA vale do capanema ltda

Endereço: av rio grande do sul 729 / centro / planalto / pr /
85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/08/2013 a 04/09/2013

Certificação Número: 2013080609424991323055

Informação obtida em 06/08/2013, às 09:42:49.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 06/08/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geraí da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ: 10.697.539/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:47:19 do dia 06/08/2013 <hora edata de Brasília>.

Válida até 02/02/2014.

Código de controle da certidão: 2860.55DB.78C0.AF3C

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://\vww.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/Emit... 06/08/201
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m
paránA
GovíRfiO DO Estado

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10738670-91

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 10.697.539/0001-03

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 04/12/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10738670-91

Emitida Eletronicamente via Internet

06/08/2013 - 09:41:43

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https;//www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF-&eCNPJ-l... 06/08/2013



Certidão
http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertídao.view.Iogic?modelView.tpC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

NEGATIVA

N° 6835/2013

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTCRIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 08/10/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 09 de Agosto de 2013

REQUERENTE: A mesmaCÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HHF2QEM5544ZXE02

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA

8851

CNPJ/CPF

10.697.539/0001-03

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9047338902

ALVARA

1091

ENDEREÇO

AV RIO GRANDE DO SUL, 729 - CENTRO CEP; 85750000 Planalto - PR

Construção de edifícios
CNAE / ATIVIDADES

Prefeitura Municipal

PLANALTO-PARANÁ

Emilido porf !V0 BAGGIO

ú IVO B
Auxilie

Decret

GIO
r Finánceii 5

09/08/2013 14:15
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.697.539/0001-03

Certidão n°: 33643824/2013

Expedição: 06/08/2013, às 09:40:25

Validade: 01/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que construtora vale do capanema ltda - me (matriz e

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10.697.539/0001-03, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtijitst. jus . br
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CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.

CONTRATO SOCIAL

DO PARA

VALOR MACHADO DE MELLO, brasileiro, casado em regime de comi
de Bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n® 729, centre
Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG. 12.481.224-0 SSP/PR e CPI
20; e DAIANE MACHADO DE MELLO, brasileira, solteira, nascida em 12.02.1991
domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n® 729, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.0Ôl
Paraná, portadora do RG. 10.384.603-0 SSP/PR e CPF. 081.326.359-06, aqui assistida pek?
VALCIR MACHADO DE MELLO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de Bens.
empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul n® 729, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG. 12.481.224-0 SSP/PR e CPF: 386.835.550-20;
resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CONSTRUTORA VALE DO
CAPANEMA LTDA.", com sede e domicílio na Av. Rio Grande do Sul n® 729, centro, na cidade de
Planalto, CEP.85750.000, Comarca de Capanema, e.stado do Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será no valor de R$.30.000,00 (trinta mil reais), dividido em
jO.OOO, (trinta mil), quotas, no valor de R$:1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os
sócios:

~ ̂  VALCIR MACHADO DE MELO, 28.500, (Vinte e oito mil e quinhentas) quotas, no valor
e R$.28.500,00, (vinte e oito mil e quinhentos reais) que será integralizado em moeda corrente dn País
num prazo de 90, (noventa) dias desta data.

DAIANE MACHADO DE MELLO, 1.500, (Hum mil e quinhentas) quotas, no valor de R$:
1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) que será integralizado em moeda corrente do país, num prazo de 90
(noventa) dias desta data.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica Principal "Construtora-- Construção
de residências, apartamentos, prédios comerciais e industriais"(CNAE 4120-4/00); e Segunda atividade
Industria de Artefatos de Cimento para uso na Construção" (CNAE-2330-3/02).

^  duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades emIO de Março de 2009.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sein o consentimento dos outros sócios, a quem Hca assegurado, em iguaidade de condições e preço direito

commírpertinente.'" - -'-"a a cessão delas' a alteração
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas todos
respondem soltdariamente pela integralização do capitai social.

M'Ac'i?A"l^n rfp^M^ ™ administrador da sociedade o sócio "VAi.CIRMACHADO DE MELO , o qual compete o uso do nome comerciai individualmente o uso da emotesa e ,
representação attva e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como Hca dTspe sado dT^s ac^
trf r social O" assumirrigações^s^^^^^^^
p  ialmererore t^^'"?"''' ^ -^ócios estmnhos aoXo^KbLp  Imente a prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar

bens, imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

pre^rfioL°'i!^^ifiradt^''''"'"^^^ ^ administradoraprestara contas just licadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário do balanço

rr:rXS'x* ■« ~ ■■«*
sobre as contas eTe^gn^arãVadmTniS^^



CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME " " V ■ r '
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ' /"

CNPJ n° 10.697.539/0001-03 / ..

Alteração de atividade /.
DE MELLO, brasileiro, casado sob regime universal de bens

empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 729. centro CEP/85?&frOOo'
n/ Cidade de Planalto, estado do Paraná, portador do RG 12 481 224-0' SSpÍprÍ^^PF

^^CHADO DE MELLO, brasileira, soReta nascida em
do p"Iná' CeT nnn- '29, centro, na cidade de PlanIrtfesE;do Parana, CEP. 85750.000, portadora do RG. 10.384.603-0, SSP/PR CPF 081 32(135.^06
socios componentes da empresa CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTdA^Me'
é  Sfp'., "• ™ "• "■ n™™ E™750.0ot12 03/^^ social registrado na JUCEPAR sob n'' 41206423393,em12/03/2009, r e s o I V e m por este instrumento particular de alteração de contrato Sodal
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

■ínTsfrli^e^Xalos^de^ Cimtnf girava com atividade econômica secundária -—de, ^v^d: T?^Sa í^ons^S:
dfrua?^ =°rrierciais, industriais, agropecuários e públicos e serviço de calçamento

CLÁUSUL/\ TERCEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

toct^rv,. K estarem certas e contratadas, datam e assina juntamente com duastestemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor aue se obrinam nnr <si «
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. ^ ®

Valcir Machado de Mello

Planaltpj^PfTiè de maj<
—£x L r?

Daiane Machado de M^o"

Serafim Tovo - RG 69B. 147-2 SSP/ffR JdcsonWsé Kirtóe><^PG. m67^1^^, SSP/PR

3  25/05/2010 . .

-SaSêi



CONSTRUTORA VAI,E DOCAPANEMA LTDA
CONTRATO SOCIAL

DO PARANÁ

a.!;tlade''ó;l°ofhl?diofsl''e°tat a ""■'"'"T dos outros sócios rentanescente o va nr dV 1^' " "" " interesse destes or
patrimonial da sociedade à data da resolução serSo apurados e liquidados com base na situavão
PARÁGRAFO lS> n , ver,I,cada em balanço especialmente levantado.
.esolva em ,e°çaTa seu^^ - que a sociedade se

inipedidod^ex^fcei'aad.L ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena aue vede^Tnda oue t^'" condenação criminal,
públicos, ou crime faílmentar, de prevaricLão neit;^ on o acesso a cargos
economia popular, contia o sistema financeiro n i-lLnl • , voncussao. peculato, ou conlia a as relações de consumo, fé ptibiica, ou a propriedade.' ' ™ """"'■«"via, contra

■ emanescenle, discr,díitna'^do'^o preç" romia''rpiÍírde ""''ficar os sócios direito de preferência, o que deverá fazer flentm l P-^ga iiento para que este exerça ou renuncie o

:,z=- - -rss:

cu,pprimento ^os dlfc^óSçõ^^és^ P"''" " "
testom,„has,o^cs::;:::;:„~ ^ -ina juntamente com duas herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. obrigam por si e por seus

Planalto, Pr, 2^o fevereiro de 2009

Valcir Machado de Mello
Valcir Machado de

Assistente de Daiane MachaV{b-^^ello
Daiane MafeMdo de Mello

Assistida por Valcir Machado de Mello

Ja^n 1 PG. 9^6. licT^SSP/ m

V AH'Í[/ik*^"^'=Pí'''AL DO PARANÁ
CERTIFICO O^ISs-mc
SOBNUMERO: 41206423393 Protocolo, 09/088438-8, DE 02/03/2009 ,

-ONSTRÜTORR VALE DO qiP^EMA Í.TM
t^-UIZ PAFUOS-SAlVÁ^^aVc • a:-]

.SFCRFTARIO OFRAi -



- Comprovante áe Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.697.539/0001-03

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV RIO GRANDE DO SUL

CEP

85.750-000

BAIRRO^DISTRITO

CENTRO

NUMERO

729

MUNICÍPIO

PLANALTO

COMPLEMENTO

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SÍTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

I

I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/03/2009

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 06/08/2013 às 09:43:47 fdata e hora de BrasiliaL

I Voltar 1
Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 06/08/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 06/08/2013



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Lei N» 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
jurídica

N» 0000000121143

illllllilillllllllilllllll
'20130000121143

Validade: 31/03/2014

Empresa; CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA - LTDA - ME

CNPJ: 10.697.539/0001-03 Registro Nacional: 16239-6

W

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010,

conforme os dados impressos nesta certidão. CERT1F!C/\M0S, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, drcunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s)
responsável(veis) técnico(s)

Capital Social: R$ 30.000,00

Data do Capital:

Objetivo Social

"Construtora - Construção de residências, apartamentos, prédios comerciais e Industriais" (CNAE 4120-4/00); "Indústria de
Artefatos de Cimento para uso na construção" (CNAE - 2330-3/02).

1. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

W

2. Informações

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

3. Responsáveis Técnicos

Nome: EDERSON CARLOS BRUSCHI

Registro; A54563-5 Vínculo: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Data do Vínculo: 23/11/2010 Data final do Vínculo:

Títulos do Profissional: - Arquiteto e Urbanista

Data final do Contrato:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//siccau.caubr.org.l)r/app/view/8ight/e)cterrK)?form=Servicos, com a chave: 307A8Y38Z3Y1ZYD8102A
Impresso em: 08/08/2013 às 15:20:10 por CONSTRUTORA VALE DO C/WANEMA - LTDA - ME, ip: 187.49.128.122



Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lei N» 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

N» 0000000111067

20130000111067

Profissional: EDERSON CARLOS BRUSCHI

RNP: A54563-5

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

w

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

Validade: 31/03/2014

1. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

2. Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

- Valido em todo território nacional

W

A autenliddade desla Certidão pode ser verificada em; httpsJ/áccau.caubr.ofg.br/app/view/sight/extemo?fonn=Servicos. com a chave: W1ZB0D
Impresso em: 08/08/2013 às 15:17:56 por: EDERSON CARLOS BRUSCHI, Ip: 187.49.128.122
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

N» 0000000113687

pumiiiii
'20130000113887

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o(s) Regístro(s) de Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo

discríminada(s):

Profissional: EDERSON CARLOS BRUSCHI

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista

Registro Nacional: Registro CAU n° 000A545635

Validade: Indefinida

Número do RRT: 1281324 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em; 18/06/2013

Forma de Registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: PROJETO E EXECUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE UM BARRACÃO EXISTENTE EM ESTRUTURA PRÉ MOLDADA
PARA FINS COMERCIAIS, IMPLANTADO SOBRE O LOTE URBANO N» 04 DA QUADRA N» 101, PERÍMETRO URBANO DE
REALEZA, PARANA.

Contratante; MARCELO LUIS DA SILVA CPF/CNPJ: 02530629935

AVENIDA RUBENS CÉSAR CASELANI N"

Complemento: LOTE N" 04 DA QUADRA N» 101 Bairro: CENTRO

Qdade: REALEZA UF: PR CEP: 85770000

Contrato: 00 Celebrado em 18/06/2013

Valor do Contrato: R$ 2.500,00 Tipo do Contratante: Pessoa física

Data de Início: 18/06/2013 Data de Fim: 30/06/2013

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra , 182.00 m' - metro quadrado; 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto , 182.00 m® - metro quadrado;
2,5.1 - Execução de instalações hidrossanitárias prediais, 182.00 m® - metro quadrado; 2.5.5 - Execução de instalações prediais de
prevenção e combate a incêndio , 182.00 m^ - metro quadrado; 2.5.7 - Execução de instalações elétricas prediais de baixa tensão ,
182.00 m' - metro quadrado; 2.5.8 - Execução de instalações telefônicas prediais , 182.00 m' - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

AVENIDA RUBENS CÉSAR CASELANI N" 00

Complemento: LOTE N° 04 DA QUADRA N" 101 - BARRACÃO A SBBrREfflHüffiRiaADO

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770000

Coordenadas Geográficas: O O

Número do RRT: 1354943 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em:

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1245222 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: PROJETOS E EXECUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA FINS DE COMÉRCIO.
LOCALIZADO NA CIDADE DE REALEZA, PARANA.

Contratante: MAGNÍFICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA

AVENIDA ARNALDO BUSATO

Complemento: SALA COMERCIAL Bairro: CENTRO

CPF/CNPJ: 11659321000119

N"

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; http8://siccau.caubr.org.br/appririew/sight/e)ctemo?fomi-Servicos. com a chave; 2172A4A257Y813AS9823
Impresso em; 08/08/2013 às 15;15;55 por EDERSON CARLOS BRUSCHI. Ip; 187.49.128.122
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

NO 0000000113687

Cidade: REALEZA

Contrato: 001

Valor do Contrato: R$ 1.000,00

Data de Início: 08/06/2013

Atividade Técnica

CEP: 85770000UF: PR

Celebrado em 06/06/2013

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 30/06/2013

2.5.8 - Execução de instalações telefônicas prediais , 600.00 m' - metro quadrado; 2.5.7 - Execução de instalações elétricas

prediais de baixa tensão, 600.00 m' - metro quadrado; 2.5.5 - Execução de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio

, 600.00 m^ - metro quadrado; 2.5.1 - Execução de instalações hidrossanitárias prediais , 600.00 m' - metro quadrado; 2.2.3 -

Execução de estrutura pré-fabricada , 600.00 m^ - metro quadrado; 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto , 600.00 m' - metro

quadrado; 2.1.1 - Execução de obra , 600.00 m^ - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

RODOVIA DEPUTADO ARNALDO FLAVIO BUSATO N» 00

Complemento: PRÓXIMO AO TREVO DE ACESSO A REALEZA Bairro: CENTRO

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770000

Coordenadas Geográficas: O O

Número do RRT: 1354961 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em:

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1245202 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: PROJETOS E EXECUÇÃO PARA REGULARIZAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA FINS DE COMÉRCIO.
LOCALIZADO NA CIDADE DE REALEZA. PARANA.

Contratante: MAGNÍFICA ASSESSORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA

AVENIDA ARNALDO BUSATO

Complemento: SALA COMERCIAL

Cidade: REALEZA

Contrato: 001

Valor do Contrato: R$ 1.000.00

Data de Início: 06/08/2013

CPF/CNPJ: 11659321000119

N"

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85770000

Celebrado em 06/06/2013

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 30/06/2013

Atividade Técnica

1.5.5 - Projeto de instalações prediais de prevenção e combate a incêndio . 600.00 m® - metro quadrado; 1.5.7 - Projeto de
instalações elétricas prediais de baixa tensão , 600.00 m' - metro quadrado; 1.5.8 - Projeto de instalações telefônicas prediais ,
600.00 m'- metro quadrado; 1.5.1 - Projeto de instalações hidrossanitárias prediais . 600.00 m'- metro quadrado; 1.2.3 - Projeto
de estrutura pré-fabricada . 600.00 m® - metro quadrado; 1.2.2 - Projeto de estmtura de concreto . 600.00 m® - metro quadrado;
1.1.2 - Projeto arquitetônico . 600.00 m' - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

RODOVIA DEPUTADO ARNALDO BUSATO N" 00

Complemento: PRÓXIMO AO TREVO DE ACESSO A REALEZA. Bairro: CENTRO

Cidade: REALEZA UF: PR CEP: 85770000

Coordenadas Geográficas: O O

Número do RRT: 1354987 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em:

A aulenfiddade desta Certidão pode ser verificada em: https://slccau.caul)r.org.br/appAflew/sight/extemo?fomi=Sorvico8. com a cliave: 2172A4A257Y813A59823
Impresso em: 08/08/2013 às 15:15:57 por EDERSON CARLOS BRUSCHI. Ip; 187.49.128.122
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NO 0000000113687

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1199629 Partidpação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: PROJETOS: ARQUITETONICX). ELETRICO, TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS, HIDROSSANITARIAS E EXECUÇÃO.
PROJETO DE ESTRUTURA PRE MOLDADA NÃO É DE MINHA RESPONSABIUDADE.

Contratante: CARLOS ROBERTO BUENO

AVENIDA RUBES CEZAR CASELANI

Complemento: SALA COMERCIAL

Cidade: REALEZA

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 1.000,00

Data de Início: 17/02/2012

CPF/CNPJ: 26840152871

N°

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85770000

Celebrado em 17/02/2012

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 30/12/2012

Atividade Técnica

2.4 - PROJETO , 266.00 m* - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

LOTEAMENTO ESTRELA DOURADA

Complemento: SOBRADO

Cidade: NOVA PRATA DO IGUAÇU

Coordenadas Geográficas: O O

UF: PR

N° 00

Bairro: ESTRELA DOURADO

CEP: 85780000

Número do RRT: 1355009

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1199659

Descricao:

Tipo do RRT: SIMPLES

Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em:

Contratante: VANDERLEIA TEREBINTO

RUA RUA SETE QUEDAS

Complemento: CASA

Cidade: REALEZA

Contrato:

Valor do Contrato: R$ 1.000,00

Data de Início: 11/01/2012

CPF/CNPJ: 06625276901

NO

Bairro: COOPHAREAL

UF: PR CEP: 85770000

Celebrado em 11/01/2012

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 30/01/2012

Atividade Técnica

12.1.3 - EXECUÇÃO DE SERVIÇO , 405.75 m' - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

RESIDENCIAL SETE QUEDAS

Complemento: CASA

Cidade: REALEZA

Coordenadas Geográficas: O O

N^oo

Bairro: COOPHAREAL

UF: PR CEP: 85770000

Número do RRT: 1360718 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em:

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em; tittp8;//tíccau.caubr.org.br/appivlew/sigtit/eicterT»?(orm=Servicos, com a chave; 217ZA4A257Y813A59823
Impresso em: 08/08/2013 às 15:15:58 por. EDERSON CARLOS BRUSCHI, Ip; 187.49.128.122
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

NO 0000000113687

Forma de Registro: RETIFICADOR à 1336162 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descrícao: EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO COM FINAUDADE DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, TENDO COMO
LOCAL LOTE 25 DA GLEBA 107-CP, DISTRITO DE SAGRADA FAMÍLIA, MUNICÍPIO DE PLANALTO.

Empresa Contratada: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA - LTDA - ME CNPJ: 10897539000103

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO

PRAçA SÃO FRANCISCO DE ASSIS

Complemento: PREFEITURA

Cidade: PLANALTO

Contrato: 00

Valor do Contrato: R$ 113.312,53

Data de início: 05/07/2013

CPF/CNPJ: 76460526000116

N»1583

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85750000

Celebrado em 05/07/2013

Tipo do Contratente: Pessoa jurídica de direito privado

Data de Fim: 15/07/2013

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra. 79.90 m' - metro quadrado;

Endereço da obra/serviço

DISTRITO SAGRADA F/V\4ILIA

Complemento: LOTE 25 GLEBA 107-CP

Cidade: SÃO LUIZ (CAPANEMA)

Coordenadas Geográficas: O O

N» 00

Bairro: CENTRO

UF: PR CEP: 85765000

1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

2. Informações

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão n" 113887/2013

08/08/2013,15:15

Chave de Impressão: 217Z/V4A257Y813A59823

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http3://8Íccau.caubr.org.lM/app/view/8lght/axtemo?fomi=Servicos, com a chave: 217ZA4A257Y813AS9823
Impresso em: 08/08/2013 às 15:15:59 por EDERSON CARLOS BRUSCHl. Ip: 187.49.128.122



município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 029/2013

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE: 4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PR

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

BSIN/TURA

EDERSON

CARLOS BRUSCHI

ARQUITETO E

URBANISTA

CAU

A54563-5 ww J

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 13 de agosto de 2013.

VALCIR MACHADO DE MELLO

RO 12R1715046 /CPF 38683555

PROPRIETÁRIO



município de planalto
CNPJN° 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE FP 029/2013

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ N° 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE: 4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

029/2013, instaurado pelo Mimicípio de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2013.

VALCIR MACHADO DE MELLO

RG 12R1715046 /CPF 386835550/20
PROPRIETÁRIO



município de planalto

CNPJN" 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJN° 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE: 4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 029/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2013.

VALCIR MACHADO DE MELLO

RO 12R1715046 /CPF 386835550/20

PROPRIETÁRIO



município de planalto

CNPIN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.coin.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 029/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA ROGER LTDA - ME.

CNPJ N° 11.993.665/0001-60.

ENDEREÇO AVENIDA CAXIAS DO SUL, 219 - CENTRO

FONE: 46-3555-1653

MUNICÍPIO: PLANALTO EST. PARANA

O  representante legal da empresa CONSTRUTORA

ROGER LTDA - ME., na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 029/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou

os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando,

em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto/Pr., 13 de Agosto de 2013.

NOME: ROGER í^elipsen | .993 065/0001 -60^
RG/CPF: 4.016.702-1 / 036.774.399-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR CONSTRUTOR ROGER
AV. CAXIAS DO SUL. 219 - CENTRO85750-000 - PLANALTO - pR^ j



LANAI

município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 029/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA - ME

CNPJ 10.697.539/0001-03

ENDEREÇO AV RIO GRANDE DO SUL - 729 - CENTRO FONE: 4635551432

MUNICÍPIO: PLANALTO EST.PR

O representante legal da empresa VALCIR MACHADO DE

MELLO, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 029/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2013.

VALCIR MACHADO DE MELLO

RG12R1715046 /CPF 386835550/20

PROPRIETÁRIO



( (Município de Pianalto

Convite 29/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

ChPJ: 10.697.539/0001-03 Fornecedor: CONSTRUTORA VALE DO CAPANB\/l/\ LTCA-ME E-mail:

Bidereço ; AV RIO GRANDE DO SUL 729 - CENTRO - Ranalto/PR - Cff» 85750-000
inscrição fetadual: 9047338902 Contedor:

Telefone: 3555-1432

Representante: VALCiR MACHADO DE MELLO CPF: 386.835.550-20
Sidereço representante: AV RKD GRANDE DO SUL 729 - CBÍTRO - PLANALTO/PR - CEP 85750-000
&mall representante: VALCIR_MB_L0@H0TM^1L.C0M

Banco; Agência;

Lote : 001 Lote 001

N® Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid.

RG: 12R1715046

Conta:

Preço Máximo Mares

^x: Celular:

Telefone contador:

Telefone representante:04635551432

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total

001 Execução de Infra estrutura para implantação de academia da 3® Idade e

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

1.00 UN 35.985,47

CONSTRL/TORA VALE DO CAPANa/lA LTtA-ME

CNPJ: 10.697.539/0001-03

35.778,89

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DAPROPOSTA:

35.778,89

36.776,89

35.778,89

esProposta • Versão: 1.1Z.1 13/08/2013 09:01:16



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
EXECUÇÃO DE INFRA ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA 3= IDADE E PARQUE INFANTIL

LOCAL; DISTRITO DE SÃO VALÉRIO
DATA: JULHO DE 2013

Item
ORÇAMENTO QUANTÍTATI V O

Discriminação TTiTüd Ott

1  SERVIÇOS PRELIMINARES

afitidacle R$

Unit

RS

Total

Percentual

1.3

Placa de execução (conforme padrão fornecido)
Limpeza e locação

m2 2.00 195,02
unid

390.04
1,00 495,00

44,07%

Total item 1 885,04
PISOS

2.1

2.2

Aterro compactado manualmente

Camada de brita e= 5cm

2.3

2.4

Lastro de concreto simples com impermeabilizante. e=5cm
Regulariza

2.5

ção de piso/base em argamassa e=3cm
Polimento com juntas de dilat

2.6

acão
P

2.7

reparação do terreno e assentamento de paver
Ch

3.1

3.2

3.3

4.1

4.2

4.3

4.4

5.1

5.2

umbamento de aparelhos para atividades físicas

PAREDES/BANCADAS
Total Item 2

m3

m3

m2

m2

m2

m2

unid

5.52

18,32

96,00

96,00

96,00

301,09

1.00

18,88 104,22

48,00 879,36

31,50

17,76

15,00

16,00

495.00

Alvenaria com tijolos 1/2 vez
Reforço para travamento do muro de arrimo
Mesa de concreto com Banco

m2

unid

unid

REVESTIMENTO DE PAREDES
Total item 3

11.85

1.00

5,00

36,89

500.00

3.024,00

1.704,96

1.440.00

4.817,44

495.00

12.464.98

437,15

500.00

800,00

Chapisco em parede externa,argam.de cim.e areia, traço 1:3 e=5mm
Emboço em par.exter. argam.mista, traço 1:4+5Qkg cim/m3 e=20mm
Reboco em parede externa, arqam. de cal hidratada 1:1,5 e=5mm
Pintura com tinta acrílica 2 de mãos

ESTRUTURA METALICA
Total item 4

m2

m2

m2

m2

59,70

59,70

59,70

59,70

3,12

9,70

8,79

12.06

Grade metálica com tubo 40x40mm com pontaletes pintada
Po

6,1

rtão metálico de abrir de 1.00x1.00 m

LIMPEZA FINAL DA OBRA
Total Item 5

m2

unid

155,25

1,00

96,50

200.00

Limpeza final e geral

Total item 6

unid 1,00 300,00

4.000.00

4,937,15

186,26

579.09

524,76

719.98

2.010,10

14.981,63

200,00

15.181,63

300.00

300,00

0,84%

7,05%

24.26%

13,68%

11,55%

38,65%

3,97%

34,84%

8,85%

12,50%

81,02"/;

13,80%

9,27%

28,81%

72,89%

35,82%

5.62%

98,68%

1,32%

42,43%

100,00%

0,84%

T^T A L DO CUSTO DA OBRA
BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30%

I  35.778.891 100,00%

Ed.r«oCarios^í





PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
EXECUÇÃO DE INFRA ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA 3^ IDADE E PARQUE INFANTIL

LOCAL: DISTRITO DE SÃO VALÉRIO
DATA; JULHO DE 2013

Item Descriminação

SERVIÇOS PRELIMINARES

CRONOGRAMA FISIC O-FINANCEIRO
RS

Total

Percentual

%

885,04 2,47%

r Mês

100,00%

885,04

2° Mês

0,00%

3° Mês Total

100,00%

885,04

PISOS

PAREDES/BANCADAS

12.464,98 34,84%
30,00%

3.739.49
70.00%

8.725,48

4.937.15 13,80%
80,00%

3.949,72
20,00%

987,43

100,00%

12.464.98

100,00%

REVESTIMENTO DE PAREDES 2.010,10 5,62%
50,00%

1.005,05

50%

1.005,05

4.937,15
100,00%

ESTRUTURA METÁLICA

LIMPEZA FINAL DA OBRA

J
J

Prturton

Arquiteto e
CAU A5456^5

15.181.63 42%

50,00%

7.590,81
50%

7.590,81

300,00 0,84%)
100%

300,00

35.778.89 100,00%, 17.170,11
47,99%

18.608,78
52,01%

y^^iÍ000l-0^

^57^-000 - PLANAin-0

2.010,10

100,00%

15.181.63

100,00%

300,00

35.778,89

100,00%



Município de Planalto - 2013
Classificação por Fornecedor

Convite 29/2013

Pâgina:1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fornecedor: 361S-1 CONSTRUTORAVALEDOCAPANEMALTOA-ME

LoteODI >Lote001

001 8732 B«cüção de ir^raestriiurapera implantação UN

CNPJ: 10.697.83ai0001-03 Telefone: 356S-1432

1,00 Habilitado

Status: Habilitado

35,773,89

35,778,89

35.778.89

35,778,89 *

VALOR TOTAL: 35,778,89

Emitido por: CARLA, na versão; 5503q
laoaZPt^ 1627:12



Dat3 abertura: 13/08/2013

Produto

Data julgamento: 13/08/2013

íMunicípio de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 29/2013

Data homologação:

CNPJ: 10.607,5390001.®

Paalna:1

UN. Quantidade Preço Mares

Lote 001 - Lote 001

001 Biccuçao de In^ estriAira para im

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1.00 35.77889 ■

36.778,89

CNPJiio-ea/saaroool-oa • construtora vale docapanemaltda-me

Emitido por: CARLA, na «rsÂo: 5503 q
FRU-Frustrado DES-Deserto EMP-Enyate EME-Enceta ME

lao&SOia 16:27:03
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EDITAL CONVITE 029/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos treze dias de agosto de 2013 às dezesseis horas, na sala de reuniões,
desta Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação
nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao
recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços
referente ao CONVITE N° 029/2013, que trata da seleção de proposta para
contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3^ idade e parque infantil, a ser executado no
Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tendo como valor máximo a
importância de R$ 35.985,47 (trinta e cinco mil, novecentos e oitenta e cinco
reais e quarenta e sete centavos). Iniciada a reunião constatou-se que 03
(três) empresas receberam convite, sendo elas: CONSTRUTORA FRANKEN
LTDA., CONSTRUTORA ROGER LTDA. e CONSTRUTORA VALE DO
CAPANEMA LTDA. Sendo que a empresa, CONSTRUTORA FRANKEN
LTDA., não manifestou interesse em apresentar documentação para participar
do certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos envelopes n°
01 contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a
documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa
devidamente habilitada, qual seja, CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA
LTDA. A empresa CONSTRUTORA ROGER LTDA. não cumpriu com o
disposto no item 06 (da habilitação) pertinente ausência de apresentação da
prova de regularidade para com a fazenda federal, ficando então por ess
único motivo declarada inabilitada a respectiva empresa. Na sequencia, apó
a proponente recusar expressamente quanto ao direito de interpor con
recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura do envelope
n 02 contendo proposta, onde constatou-se que consagrou-se vencedora a
empresa subsequente:
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11Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3^
idade e parque infantil, a sei
executado no Distrito de São
Valério, Município de Planalto.

UN0135.778,8935.778,89

TOTAL35.778,89

para execução do objeto da presente licitação será de 60 (sessenta) dias, e

serão contados a partir da data fixada para início na respectiva Ordem de

Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo

Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e
adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de
vigência do contrato será até o dia 31/12/2013. Nada mais havendo a tratar,
encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação

LUIZ CAi B0NI

Prei }

747.4Í -20

VALCIR CABRALH^emiip
Construtora Vale doCa^r^ma

Ltda.

MARISTTRRUGER
Membro

310.216.890-68

ROBERTO ALQVSI
GOERGEi
Membro

040.368.469-22

ÍLIPSEN
Construtora Roger Ltda.
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município de planalto
CNPJN"" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-fnaih planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSíFiCAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 029/2013

OBJETO:^ Contratação de empresa visando a execução de infra estrutura para
impla^ntação de academia da 3® idade e parque infantil, a ser executado no Distrito

O ̂ ̂ Pl/11 1 .i-k I ̂  I ̂  m ij. _ ^

CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA.
Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do item

1 1 1 Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3® idade
e parque infantil a ser executado no
Distrito de São Valério.

35.778,89

Píanalto-Pr., 13 de agosto de 2013.

LUIZ CAR/OS^Bí
Presidente

747.491.029-20

MARtôA4<RUGER
fefó

310.216.890-68

ROBERTO ALOYSÍO/
GOERGEIÍ^
Membro

040.368.469-22



MUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN^ 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: S5.750-0G0
e~mail: planalto @rline.com. br

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 029/2013

O presente Processo de Licitação n° 029/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço global, referente à contratação de empresa
visando a execução de infra estrutura para implantação de academia da 3® idade e

parque infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto.,

encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu
adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após
efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o

respectivo objeto.

Planalto-Pr., 15 de aàs^sto de 2013

PATRIQU

"OR
OAB/PR

ÍDICA

209
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município de planalto
CNPJN^ 76,460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁy

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 029/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a execução de
infra estrutura para implantação de academia da 3® Idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto., em favor da empresa,
CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA., e em conseqüência ADJUDICA o

objeto em favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 16 de agosto de 2013

MARLON FERNANDO KUHN
^EFEITO MUNICIPAL
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000

e-maih pla71alto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N« 165/2013
CONVITE N° 029/2013

Contrato administrativo de execução de obra que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Construtora Vale do Capanema Ltda., na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, biasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n'' 643.844.469-34.

CONTRATADA: CONSTRUTORA VALE DO CAPANEMA LTDA., pessoa
jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob n." 10.697.539/0001-03, com sede à Av.
Rio Grande do Sul, n" 729, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste
ato representado por seu Administrador; Sr. VALCIR MACHADO DE MELLO,
brasüeiro, casado, empresário, portador do RG n° 12R-1.715.046 e do CPF sob n."
386.835.550-20, residente e domiciliado à Av. Rio Grande do Sul, n" 729, Centro,
Município de Planalto, Estado do Pai*aná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de infra estrutura para implantação de academia da 3^ idade e parque
infantil, a ser executado no Distrito de São Valério, Município de Planalto. Tudo
conforme projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço
total

1 Execução de infra estrutura para
implantação de academia da 3^
idade e parque infantil, a ser
executado no Distrito de São
Valério, Município de Planalto.

01 UN 35.778,89 35.778,89

TOTAL
35.778,89

^ j r. , — ^ u presenre lermo Contratualpara todos os fms de direito, obrigando as partes em todos os seus termos as
condições expressas no edital, atos convo^rios, projeto, memorial descritivo
planilha de serviços, cronograma físico-tínanViro, especificações, proposta da
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PLANALTO - PARANÁ

licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie
CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 35.778,89 (trinta e cinco mil, setecentos e setenta e
oito reais e oitenta e nove centavos), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscahzar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recmsos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso
220 02.103.04.122.0402-2004 0.1.00.0000000
2230 10.144.08.244.0801-2077 0.1.00.0000000
CLÁUSULA (3UINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entiega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fLxada "ara seu
^cio com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
Engenhana, podendo ser prorrogado, a crit^ da Administração nas condições
previstas em lei. \ / \ v

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS



Viiiiit?'

município de planalto

CNPJN^ 76.46G.526/ÕGG1-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto®rline,coin.br
Fone: (G46) 3555-810G -Fax: (46) 3555-81G1

PLANALTO - PARANÁ

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADmvOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vio^ência, decorrende
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especifi^cações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,

acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
sohcitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiio e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no irücio
da execução do Contrato;

g) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais-

h) Cumpru e fazer cumprir todã^normas regulamentares sobre'a
medicma e segurança do Xí/balhoA obrigando seus emm^^^s a

/
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trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

i) Reparaiv corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,

j) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art 87 da Lei n'^ 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaiá impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no ai-t. 78 e seguintes da Lei n'\ 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art 77 da Lei ii°
8.666/93. . / ud Lei n .

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa tísica ou juiídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n'\ 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr, ÍNlâo obstante qualcjuer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contiatadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

f
CQN1PRATANTE

Planalto-Pr., 16 de agosto de 2013.

CONTRAT

TESTEMUNHAS:

Oldecir Campos
RG á.043.397-7

CPF990.135.769-I5

Marisa Kru^er
Téc. CfíC-PR 03O2S1/O-7
RG 12.490.306-8/PR

CPF 310.216.B90-68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

EXECUÇÃO DE INFRA ESTRUTURA PARA IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIA DA Z" IDADE E PARQUE INFANTIL

LOCAL: DISTRITO DE SÃO VALÉRIO
DATA: JULHO DE 2013

ORÇAMENTO QUANTITATI V 0

liem Discriminação Unid Quantidade RS

Unit

RS

Total

Percentual

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de execução (conforme padrão fornecido) m2 2,00 200.00 400,00 44.44%

1.3 Limoeza e locacão unid 1.00 500.00 500,00 55.56%

Total item 1 900,00 2.50%

2 PISOS

2.1 Aterro compactado manualmente m3 5,52 18,92 104,44 0,83%

2.2 Camada de brita e= 5cm m3 18,32 50,00 916,00 r ,24%

2.3 Lastro de concreto simples com impermeabilizante. e=5cm m2 96.00 32,00 3.072.00 24.27%

2.4 Regularização de piso/base em arqamassa e=3cm m2 96.00 18.00 1 728,00 13.65%

2.5 Pnlimenin com juntas de dilatação m2 96,00 15,13 1.452.48 11,48%

2,6 Preparação do terreno e assentamento de paver m2 301,09 16,22 4.883.68 38.59%

2 7 Chiimbamento de aparelhos para atividades físicas unid 1.00 500,00 500.00 3,95%

Total item 2
12.55fi.60 35,17%

3 PAREDES/BANCADAS

3 1 Alvenaria coiv, ii|oios 1/2 vez m2 11.85 36.89 ■137 15 3.85"' .

3 2 Reforço para iravamenlo do muro de arrimo unid 1,00 500,00 500.00 12,50%

3.3 ft rtpca rt p rnnrrelr) cnm Ranco unid 5,00 800,00 4.000.00 31,02%

Total item 3 4.937.15 13,72%

4 REVESTIMENTO DE PAREDES
4 1 Chapisco em parede externa,arqam.de cim.e areia, traço 1:3 e=5mm m2 59,70 3.12 186.26 9,27%

4 2 Emboco em par.exter. arqam.mista, traço 1;4+50kq cim/m3 e=20mm m2 59,70 9,70 579.09 28,81%

4 3 Reboco em parede externa, arqam. de cal hidratada 1:1,5 e=5mm m2 59,70 8,79 524.76 72,89"/.

4 4 Pintura rnni linia acrílica ? de mãoS m2 59,70 12,06 719,98 35,82%

Total item 4 2.010.10 5,59%

5 ESTRUTURA METALICA
5 1 Grade metálica com tubo 40x40mm com pontaletes pintada m2 155,25 96,50 14.981,63 98.68%

5 2 unid 1.00 200,00 200,00 1.32%

Total item 5 15.181.63 42,19%

6 LIMPEZA FINAL DA OBRA
6 1 unid 1 .00 300.00 300.00 IDO 00"/.

Total item 6

TOTAL DO CUSTO DA OBRA

300.00

,  35.985.47 1  100.007o

BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30%



Município de Planalto - 2013

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/08/2013

órgão / Unidade / Projeto ou Atiudade/ Coma de despesa/ Fonte de recurso Valor autorizado Valor atualizado

12^12» .2039

3.3.90,39.00.00

12.^.1201.2040

3.3.90.39.0000

12366.1201.2)43

' 3.3.90.39.00.00

12367.12012044

3.3.90.39.00.00

MANUTENÇÃO 00 BJSINO PRE ESCOLAR

OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS - PESSOA JURIDICA

00000 Recursos Ordinários (üsresj

MANUTENÇÃO OAS CRH)HES MUNICIPAIS

OUTROSSERVIÇOS DETERCBROS-PESSOA JURiDICA

00000 Recursos Ordinários (ü\,res)

MANUTENÇÃO 00 ENSNO SUPtfnVO

OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOA JURÍDICA

00000 Recursos Ordinários (ü\'es)

MANUTENÇÃO DA BÍÜCAÇto E^CíAL

OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS- PESSOA JURÍDICA

00000 Recursos Ordinárias (ü\res)

1&00(^00 I&OOIM»

25.000,00

laooaoo

IS^CèperterrtentodeEntortes ' ■ <
27.8122701.2047 AP010AJOSOSEEVENTOSEB=ORTIVOS

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS - PESSOA JURÍDICA

01330 00000 Recursos Ordinárias (üv,fes)

;;l0.3Q1Tai1.2O55j
3.3.90,39.00.00

:|ip^?iO(;ft^2oèo;
3.320.39.00.00

•^1O;3(fâ;1O0l.2O6S

' 3.3.90.39.00.00

10.3Ce.1001.2065

3.3.93.39.00.00

SISTEMADE/^ASTECíMENTO DEAGÚA

OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOA JURÍDICA

00000 Recursos Ordinários (üvres)

;e^ENq!AMeNTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OUTROSSERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJUflÍDICA

00000 Recursos Ordinários (U^res)

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 ■ 15%)

00496 AtençãodeMédiaeAltaConplejcdadeArTtxjlatorlBl e Hospitalar

PLANTAO HOSPfT/üiAR 24 HOfl/«

OUTROS SERVIÇOS DETERCEiflOS- PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde-Recates Vinculadas (E.C. 29/00- 15%)

AÇÕES Bi4 ViGILANCIADE SAÚDE - EnOEMíOLOQIAAMBIBÍTAL

OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS • PESSOAJURÍDICA

00497 VigllânciaemSaúde

6aooo,oo

SO.000,00

1.332.400,00

6.000,00

i.oDaooo,oo

400.000,00

30240(^00

142 FuridoMunç.dos Direitea daCrlgi^sdoAdoleecetife

08.243.0801.6066 PRGGRAMAMEN0RAFH1ENDIZ

'  : 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERWÇOS DETERCBROS- PESSOA JURÍDICA

01840 00000 Recursos Ordinários (üvres)

6B243.0801.e068 ASSISTENCIAACRIANÇAEOADOL^ENTE 7

3.320.39^00 OUTROSSERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

01920 OOOCO Recursos Ordnárics (Üvres)

' 01921 00880 Ccntrituições e Legados de Entidades não Goer. EOA/FMDOA

08^1.0801.2069 AsÉíISTBÍCIAÍto
3.3.90.39-00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

01963 00000 Recurscs Ordinários (üvres)

Ô&244.10012071 atmdadesoepromoçAosocial . :;..i

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSOETEfiOQROS - PESSOAJURÍDICA

02041 00758 Bloco de FinaKÍamento da Proteção Social Básica-SUAS

' 02040 00336 ConponenteparaOualificaçásdaGestão-SUAS

08.2420801.1074 ASSISTBgClA/VO PORTADOR DEDEFICIB>JCIA'. ^-1

• 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOA JURÍDICA

02100 00000 Recursos Ordinários (ü>res)

- 02101 00737 Bloco de Rnanciamento da Proteção Social Especial - SU/\S

02110 00^ Bloco de Rnanciamento da Proteção Sxial Especial • SUAS

èe'244,0801207S MANOTB>íÇÃ0DOCR/«
- 3.3.90.391X).00 OUTROSSERVIÇOS DETERCBROS-PESSOA JURÍDICA

021TO 00000 Recursos Ordinários (Livres)

iÍ;DS:^^'2O77 GERB4ÇlAMENTODÂSB:RÉtAlRADEASSIST04ClÃSOCIAÍ. '

63.263,00

43.263.00

0,00

3.000,00

^poOiM
sa000,00

50.000,00

1.3^10(L00

kooo,õõ

1.002000,00

302400,00

374.672^67

223.763,00

43.263,00

:2t278.29

21278,29

.''' '"175,16

487.644,77

21286%

1^837,67

4TO7.00

10.774,$
650,11

12.285,96 14.785,96 9.692,51

104861,12 20486,12 16464,52

v.-í-lli.ir.

35.000,00

60537,69

Eiritidopor: JONES ROBERTO KJNNER, na versão: 5503j 02W201311:09:42



Município de Planalto - 2013

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/08/2013

PágiraS

ÚrgãoX^Jeidaüg/ Projeto ou Aii\<cíade / Conta de despesa / Foniede recurso

3.3.90.39.oè.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS • PESSOA JURÍDICA
02230 / 00000 Recursos Ordinários (ü>^es)

Valor autorizado

68.537,59

;  133 OepartamertodeAgficuHura 'vrifr'
20.602.2001,2379 APOIO A PRODUÇÃO LBTEIRA

3.3.90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS - PESSOA JURÍDICA

02270 00000 Recursos Ordinários (ü\res)

20,603.2001,2060 CALAQEM EGONSERVAÇÃODESOIO

■ 3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍOlCA

02300 00000 Recursos Ordir^árics (Lj\re5)

20.606.2001.2082 PATRULHAASSISTÊNCIA MECANIZM3A

" 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

02330 OCOCO Recursos Ordinários {ü\re5)

20.606.2001.2083 APOiO AO PRODUTOR RU.fl^

, 3.3.90.^.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

02380 00000 Recursos 0rdináric5{ü\,re5)

SeoreiariadelndústríaeCcm^ci

f "135 0Wsà3deCwnérclo

23.631.2201.2089 INCENTIVO A ATIVIDADES COMERCIAIS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS • PESSOAJURÍDICA

02490 00000 Recursos Ordinários (U\res)

23.6812201.2090 ATMOAO^OAAQENCIADOTRABAmADOR

- 3.390.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

02530 00000 Recursos Ordinários (ü^res)

23.681.2201.2081 ATMDAO^OEAPOIOAMICROEMPRESAS

3-390.M.OO.OO OUTROSSERVIÇOSDETERCBROS- PESSOAJURÍDICA

02550 OCOOO Recursos Ordinários (ü\res)

^.602.^,2092 APOIOEDÍWtjGAÇÂODEFBRAS. •
3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

02570 00000 Recursos Ordinários (Livres)

ps.^eWadoM^
b 136 DepartamentodeMetoAritiierfe:

18-541.1801.2094 ATMDADEDEPRESERVAÇÃOAMBIENT/y.;;

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

02620 00000 Recursos Orüinárice (ü\re5}

18.541.1801.2095 APOIONACONSTRUÇÃODEABASTECQ^ÜURpSCOMUNITARIOS

^  3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
02630 00000 Recursos Ordinários (ü\re5)

16.543.1801.2096 PRESERVAÇÃO ECERCEAMENTO DO RIO BEMENS

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

02^ OOOOO Recursos Ordirtárics (üves)

80.000,00

5.000,00

5.000,00

200.0Di%00

200.000,00

263000,00

250.000,00

228.000,00

221.000,00

50.000,00

50.000,00

13000.00

10.000,00

1300300

10.000,00

15300300

150.000,00

55.00300

55 000,00

23000,00

20.000,00

I&OO3OO

15.000,00

2300300

20.000,00

.1^ DepartamertDdsCtritufaliij,
13.382.1301.2086 ATIVIDA0^D0DEPARTAM54T0DECULTURA

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

02720 OOOOO Recursos Ordinários (üw-es)

73000,00

75.00300

75.000,00

01.031,0101,2099 ATIVIDWES 00 LEQia^VTIVnD MUNICIPAL

33.90J39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

02810 OOOOO Recursos Ordinários (Li\fee]

01.031X1101.2100 PUBUCA^EDIVULeAÇ>«ÍDEAtOSOFICIAIS
33.90.39.00.» OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS ■ PESSOAJURÍOlCA

02840 000» Recursos Ordinários (Livres)

Total Geral

».OM,M

I&DC13OO

160».»

6066972,67

Valor atualizado

»,537.59

80.0».»

SOO3OO

5.0»,»

20300300

2M.0»,»

253003»

250 0»,»

22300300

'2230».»

■60.0»,»

50.0»,»

130»,W

10.0»,»

130»,W

10.0»,»

1530»,»

150.0»,»

*^003»'
55.003»

230»,»

20.0»,»

1600300

15.0»,»

2300300

20.0»,»

75.0».»

90.0»,»

I&OO3OO

18.0»,»

6184.672,67

Saldo atual

63600300 :68S.WIP.flO

83003»80.0»,»

3M837.71

63616,39

63.615,39

6003»

5.0»,»

126321,»

126.321.»

170.001,32

170.»1,32

196262.»

43812.»

43.812,»

4»300

4.3»,»

iv4»m

1.4»,»

148.760.»

149.750.»

'SJ

42.886,»

7.865,»

7.865.»

160»,»

15.0».»

230»»

20.0»,»

760»»

mo»w

40.181,»

43181.»

40.191,»

1»0»» 1»0»W

»o»w»0»»

1»0W,»

»o»w

».0».»

160»»

18.0»,»

38».4».W

Critériode seleção:

Data do cálci^o: 02ID8/2013
Natureza» despesa entre: 3.3.».».».» e 3.3.».39.».»

Enitído por: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 55» j 02i»/201311:09:42



Município de Planalto - 2013

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 02/08/2013

Póginal

Órgão / Unidade / Projeto ou Atiudade / Conta de despesa / Fonte de recurso Valer autorizado Valor ffiuallzado Saldo atual

156

04.12aCM02.2001 ATIVIDWJESDOQABINETEpOPREFEITO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

00050 00000 Recursos Ordinários (U\,fes

.  5.qoftOo

áa)o,M

5.000,00

s.ooaoo

5.000,00

5.000.00

103 DepertameritocteAdTitastre^QBrai
04.122.0402.2004 ATIVIDADES oÒ DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

C (X)220' ) 00000 Recursos Ordinários (ü\res)
W.122.04^.2005 APOIOAENTIDADESMUNIGIPAUSTAS
' 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

00280 OOCOO Recursos Orcfinárics (üwes)

Q4.12204Q2.2006 PUeUCAÇÁOEOlVULQAÇÃODEATOSORCtAlS

-  3.3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

00290 00000 Recursos Ordinários (ü\res)

<?4.843.0000.0008 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DADiVIDA INTERNA

•:7a3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA
~ 00320 OOCXX) Recursos Ordinários (üvres)

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

00450 00000 Recursos Ordinárics (üwes)

16.482.1601.1018 APOIO ACONSTRUÇÃD DE NÚCLEOS H/^ITACIOIMS

' 3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSOETERCQROS-PESSOAJURÍDICA

00470 00000 Recursos Ordinários (Uwes)

''ç^pãrtiuTéribde
15.45Z1501.2020 M/WUTENÇÂODACOLETADEUXO

■ 3.3.90-39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJUHÍDICA

00500 00000 Recursos Ordinários {ütres)

00510 00511 Ta>as • Prestação de Serwçcs

?5.4S.1S01.aQ21 MANUTENÇÃO E RB^AROSNA ILUMINAÇÃO PÚBUCA

3.3.90,39.(X),00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURÍDICA

00540 00507 COSIP- Contribuição de Iluminação Pútilica Art 149-A.

430.000,00

36.000,00

35.000.00

80.000,00

80.000.00

1.000,00

1.000,00

667.000,00

90.000,00

80.000,00

80.000.00

16000,00

160.000.00

137.000,00

286000,00

280.000,00

49 DepartarigttddeMàqtinaseEqiipamenioe

26.^.2801.2025 RECUPBíAÇÃO DE MAQUINAS EECXJIPMIENTOS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBHOS ■ PESSOA JURÍDICA

00610 OOOOO Recursos Ordinárics (U\res)

^■782.2801.20^ R^AÜR/^ÃOEREVESTMEhn'ODEESTRADAS
3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDET01CEIROS ■ PESSOAJURÍDICA
00640 OOOOO Recurscs Ordinárics (ü\fes)

00650 00512 CIDE (Lei 1086604, art. 1®8)

400.000.00

K&000.00

555.000,00

490.000,00

65.000.00

466O0IMIO

3S6C0600

350.000,00

35.00600

35.000,00

8600600

60.000,00

1.00600

1.000,00

10.000,00

6T7.006<»
297.00600

667.00600

66000,00

80.000,00

80.000,00

10.000,00

10.000,00

577.0ÒWO|
297.000,00

160.000.00

137.000.00

28600600

280.000.00

400000,00

6Ü5.áO(Í#
555.000,00

490.000.00

65.000.00

|:r4^,t.£iepartarnenttide
12.361.1201.2033 MANUTENÇÃO DO eJSINO FUNDAMENTAL

3 3 90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

00880 OOOOO Recursos Ordinárics (üvres)

00890 00103 5% soòreTransferências Constitucicnais FUNDES

00900 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

.r.l': lá361.1201.a037 iiÇÃPÃÒITAÇÃO ETRBNAM&rrO PROFESSORES-
3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSOETERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

- 01090 00102 Fundeb40%

:  :f2.36«.1201.2038 APaO>WB4SINOSUPS1IOFtACAOBi4ICOAPOIM4DOOTRANSPORTE
' 3.3.90,39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DETERCBROS-PESSOAJURÍDICA

01110 OOOOO Recurscs Ordinárics (üvres)

01120 00103 5% sotyeTrartsferências Constitucicnais FUNDES

- 01130 00104 Demais IrtpcstcsVinculadcsà Educação Básica

24600600

100.000,00

90.000,00

50.000,00

&00600

5.000,00

1&00600

5.000,00

5.000,00

5.000,00

24600600

100.000,00

90.000,00

50.000,00

&00600

5.000,00

1600600

5.000,00

5.000,00

5.000,00

3.78610

X7S610

3.788,10

54600600

43600600

196874,02

11690651

118.903,51

26159,00

23 159.00

51.88627

51.863,27

948,24

948.24

^ 3768

:  8641600

7641600

74.415.00

1600600

10.000,00

126606n)

17.000,00

109.50G.OO

166901,51

159.991,51

22611616400.000,0040600600

40600600 2^11616400.000,00

226.113.16

1262,487,^
262487,66

197467.66

65.000,00

325.00600 : 32&00600 1967760S

118X)37.29

93.875,15

1.867,19

22.294,95

6806W

3.800.00

16296,15

4,539,78

3.746,37

5.000,00

Ertitítfopor: JONES ROBERTO KINNER, na versão: 5503] 02it)8/2013 11:09:42


